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CONTRATOS DE EXECUCAO DE LONGO PRAZO - ENTES PUBLICOS

O art. 407, caput e § 1°, do RIR/99 atende aos principios da realizagdo da
receita ¢ do confronto das receitas com as despesas, nao conformando
diferimento no reconhecimento de receitas. Diferimento € o previsto no art.
409 do RIR/99. A lei, diversamente da IN SRF 21/79, ndo reserva a
faculdade do diferimento do lucro bruto, e assim, da receita, para contratos
com prazo de vigéncia superior a 12 meses, mas para contratos de execugao
superior a um ano, ¢ também para contratos de execucdo inferior a 1 ano,
desde que se cuide de fornecimentos ou construcdes contratados com base em
prego unitario de quantidades de bens ou servigos produzidos. Restricdo da
IN SRF 21/79 que extravasa a lei, ao eleger a vigéncia, € ndo a execugao do
contrato.

No caso vertente, indevido se revela o diferimento do reconhecimento das
receitas, porque, segundo se vé€ das planilhas dos contratos, ndo se cuidava de
construgdes ou fornecimentos contratados com base em preco unitario de
quantidades de bens ou servigos produzidos, nos moldes do art. 408 do
RIR/99. Reducao do quantum debeatur, com base na diligéncia e na apuragao
feita pelo o6rgao julgador de origem, que ndo merece reparos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatério e voto que integram o presente

julgado.
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 CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE LONGO PRAZO - ENTES PÚBLICOS
 O art. 407, caput e § 1º, do RIR/99 atende aos princípios da realização da receita e do confronto das receitas com as despesas, não conformando diferimento no reconhecimento de receitas. Diferimento é o previsto no art. 409 do RIR/99. A lei, diversamente da IN SRF 21/79, não reserva a faculdade do diferimento do lucro bruto, e assim, da receita, para contratos com prazo de vigência superior a 12 meses, mas para contratos de execução superior a um ano, e também para contratos de execução inferior a 1 ano, desde que se cuide de fornecimentos ou construções contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos. Restrição da IN SRF 21/79 que extravasa a lei, ao eleger a vigência, e não a execução do contrato.
 No caso vertente, indevido se revela o diferimento do reconhecimento das receitas, porque, segundo se vê das planilhas dos contratos, não se cuidava de construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos, nos moldes do art. 408 do RIR/99. Redução do quantum debeatur, com base na diligência e na apuração feita pelo órgão julgador de origem, que não merece reparos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Aloysio José Percínio da Silva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Takata - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcos Shigueo Takata, Mário Sérgio Fernandes Barroso, Eduardo Martins Neiva Monteiro, Sérgio Luiz Bezerra Presta, Hugo Correia Sotero e Aloysio José Percínio da Silva.
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de autos de infração de IRPJ de fls. 13 a 34, com anexos de fls. 35 a 237 e do dele recorrente, de CSL de fls. 647 a 668, com anexos de fls. 669 a 869, lavrados pela DRF de Recife/PE, respectivamente, em 17/12/2003 e 18/12/2003, que constituíram, para fatos geradores que teriam ocorrido nos anos-calendário de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, crédito tributário do IRPJ no valor de R$ 2.305.983,10, e da CSL no valor de R$ 553.607,35, acrescidos de multa de 75% e dos juros de mora. 
Além disso, foram exigidos nos autos de infração de IRPJ e CSL multas isoladas por falta de pagamento de estimativas referentes aos anos-calendário de 1998 e 1999, nos valores, respectivamente, de R$ 409.686,47 e R$ 55.963,77.
A ciência da recorrente dos autos de infração se deu em 18/12/2003 (fl. 13 e fl. 647).
Por sua redação completa e abrangente, transcreve-se abaixo o relatório elaborado pelo relator do julgamento a quo, que foi exarado pela 9ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro I:
2. As infrações apuradas foram assim descritas nos autos de infração de IRPJ:
�001 � Imposto de Renda Pessoa Jurídica Diferença apurada entre o valor escriturado e o declarado/pago (verificações obrigatórias)
Durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados nos Livros Razão, Livros de Registro e Apuração do ISS, Livro Diário e na Relação das Notas Fiscais fornecidas pelo Contribuinte. Da análise dos elementos apresentados depreende-se que as bases de cálculo dos tributos foram subdimensionadas, acarretando recolhimento insuficiente ou menor do que o realmente devido, conforme valores constantes nos arquivos desta SRF-DRF Recife, cuja diferença é neste momento exigida por este Auto de Infração.�
Fato Gerador
Valor Tributável (R$)
Multa (%)

31/12/1998
2.993.117,50
75,00

31/12/1999
1.641.453,28
75,00

�Enquadramento Legal Arts. 193 e 889 do RIR/94;
Arts. 247 e 841 do RIR/99.�
�002 � Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � Receitas da Atividade Diferença apurada entre o valor escriturado e o declarado/pago (verificações obrigatórias)
Durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados nos Livros Razão, Livros de Registro e Apuração do ISS, Livros Diário e na Relação das Notas Fiscais fornecidas pelo Contribuinte.
Da análise dos elementos apresentados depreende-se que as bases de cálculo dos tributos foram subdimensionadas, acarretando recolhimento insuficiente ou menor do que o realmente devido, conforme valores constantes nos arquivos desta SRF-DRF Recife, cuja diferença é neste momento exigida por este Auto de Infração.�
Fato Gerador
Valor Tributável (R$)
Multa (%)

31/3/2000
67.729,12
75,00

31/3/2000
70.849,48
75,00

31/3/2000
1.026.519,98
75,00

30/6/2000
16.714,53
75,00

30/6/2000
255.458,94
75,00

30/6/2000
317.741,11
75,00

30/9/2000
209.108,73
75,00

30/9/2000
129.703,02
75,00

30/9/2000
251.390,10
75,00

31/12/2000
1.228.986,23
75,00

31/12/2000
154.304,41
75,00

31/12/2000
751.306,02
75,00

31/3/2001
482.557,30
75,00

31/3/2001
424.619,95
75,00

31/3/2001
423.961,26
75,00

30/6/2001
648.424,87
75,00

30/6/2001
1.050.762,94
75,00

30/6/2001
418.006,26
75,00

30/9/2001
503.774,64
75,00

30/9/2001
701.169,50
75,00

30/9/2001
401.627,97
75,00

31/12/2001
519.830,06
75,00

31/12/2001
196.148,53
75,00

31/12/2001
584.993,98
75,00

31/3/2002
278.074,90
75,00

31/3/2002
133.267,13
75,00

31/3/2002
16.422,37
75,00

30/6/2002
1.107.207,98
75,00

30/6/2002
1,032.509,31
75,00

30/6/2002
700.426,50
75,00

30/9/2002
937.534,00
75,00

30/9/2002
711.089,39
75,00

30/9/2002
455.939,78
75,00

31/12/2002
555.277,22
75,00

31/12/2002
483.662,04
75,00

31/12/2002
746.087,47
75,00

�Enquadramento Legal
Arts. 224, 518, 519 e 841, III, do RIR/99.�
�003 � Multas isoladas � Diferença apurada entre o valor escriturado e o declarado/pago � IRPJ estimativa (verificações obrigatórias)
Durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências; entre os valores declarados e os valores escriturados nos Livros Razão, Livros de Registro e Apuração do ISS, Livros Diário e na Relação das Notas Fiscais fornecidas pelo Contribuinte gerando falta de pagamento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função da análise dos elementos apresentados depreende-se que as bases de cálculo dos tributos foram subdimensionadas, acarretando recolhimento insuficiente ou menor do que o realmente devido, conforme valores constantes nos arquivos desta SRF-DRF Recife, cuja diferença é neste momento exigida por este Autos de Infração.�
Fato Gerador
Valor Tributável (R$)
Multa (%)

30/9/1998
12.445,60
75,00

31/10/1998
39.817,81
75,00

30/11/1998
43.269,20
75,00

31/12/1998
42.748,16
75,00

31/1/1999
180.900,30
75,00

28/2/1999
10.406,25
75,00

31/3/1999
8.698,42
75,00

30/4/1999
6.288,23
75,00

31/5/1999
3.126,68
75,00

30/6/1999
1.236,55
75,00

31/7/1999
6.904,49
75,00

31/8/1999
11.420,58
75,00

30/9/1999
1.789,92
75,00

31/10/1999
7.898,92
75,00

30/11/1999
7.827,25
75,00

31/12/1999
24.808,11
75,00

�Enquadramento Legal Arts. 889, II e IV, do RIR/94;
Arts. 2º, 43 e 44, § 1º, IV, da Lei 9.430/96;
Arts. 222, 841, III e IV, 843 e 957, parágrafo único, IV, do RIR/99.�
3. No Termo de Encerramento do Auto de Infração do IRPJ (fls. 32/34), o Fiscal Autuante informou o seguinte:
"Foram analisados os Livros Diário, Livro Razão e Livro de Registro e Apuração do ISS, e confrontados com a Relação das Notas Fiscais Emitidas pelo Contribuinte e os Talonários de Notas Fiscais Emitidas. Todos os livros estão com cópias das páginas objeto desta fiscalização anexas com a apresentação dos dados dos anos fiscalizados.
Os valores encontrados estão lançados no Sistema Papéis de Trabalho cujas Planilhas (04) fazem parte integrante deste Auto de Infração. São elas: 1 - Composição da Base de Cálculo; 2 - Apuração de Débitos; 3 - Pagamentos e 4 - Demonstrativo da Situação Fiscal Apurada.
O Contribuinte apresenta uma contabilidade bastante misturada razão pela qual elencamos diversas contas do seu Plano de Contas, apresentadas no Livro Razão e abaixo descritas para apurar a sua receita mensal e anual, verificamos os dados nos Livros de Registro e Apuração do ISS dos anos 1998 e 1999. Há valores no Livro Razão apresentados em uma conta 2300000 sem a correspondência em outra conta 9000000 no ano de 1998. Entre valores divergentes para uma mesma situação foram considerados o de maior valor.
As contas do Livro Razão analisadas foram:
9000000
Receitas obras empreitadas

9000001
Vendas de serviços

9000002
Taxa de administração

9000003
Prestações recebidas

9000004
Projetos técnicos

9001000
Venda de imóveis

9000000
Receitas de obras empreitadas

9002600
Receitas de obras empreitadas

9005700
Juros ativos

9420001
Descontos obtidos

9420003
Resultado de aplicações financeiras

9420004
Variações monetárias ativas

9530002
Recuperação de despesas

9530003
Outras receitas

9530004
Ajuste de contas

9530005
Aluguéis de máquinas e equipamentos

2300000
Aluguéis de imóveis

2300001
Resultado dif. obras contratadas

9000000
Nome da obra

�Consideramos os valores declarados espontaneamente em DCTF, conforme demonstrado na Planilha n°4, acima descrita, e os valores recolhidos aos cofres fazendários, como créditos a serem deduzidos do tributo apurado. Os exames iscais desenvolvidos no Contribuinte, diante das diretrizes oriundas do Programa de Fiscalização diretor desta ação fiscal, foram realizados por amostragem nos aspectos mais significativos e informações mais relevantes na determinação dos valores devidos à Fazenda Nacional.
Em cumprimento a legislação vigente e pelas características das operações determinadas no MPF a presente fiscalização não se aprofundou mais na busca de novos elementos que viessem a redundar em outros créditos a favor dos Cofres Públicos por não haver expressa determinação legal. Ressalve-se o direito da Fazenda Pública Federal efetuar novas fiscalizações e lançamentos tributários, desde que constatadas irregularidades não apuradas/detectadas no presente procedimento.
Seguem em processos apartados Autos de Infração referentes ao CSLL, COFINS e PIS.
Consideramos a base anual de 1998 no valor de R$ 5.946.967,12, deduzimos o valor apresentado como receita na DIPJ e o resultado é adicionado ao saldo da CSLL a pagar. Foram aceitas as deduções e custos apresentados na DIPJ.
Da referida ação fiscal foi apurado o Crédito Tributário abaixo descrito.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO:
Imposto de Renda Pessoa Juridica ...................  R$ 5.381.243,27 Multa Exigida Isoladamente - IRPJ.............. .R$ 409.686,47� 
4. Inconformado, o Interessado apresentou, em 19/01/2004, relativamente ao Auto de Infração do IRPJ, a Impugnação de fls. 240/269, com anexos de fls. 270/999, alegando, em síntese, para depois requerer:
Preliminar de Nulidade do Auto de Infração. Cerceamento do Direito de Defesa. Ausência de Clareza e Fundamentação Legal Deficiente.
4.1 que, por meio do Termo de Início de Fiscalização de fl. 06, lavrado em 28/01/2003, teve início o procedimento de fiscalização, tendo sido solicitados ao Impugnante os primeiros elementos de informação;
4.2 que passados vários meses sem que o Fiscal Autuante visitasse a empresa ou requisitasse novas informações, o Impugnante o contatou para prestar esclarecimentos que julgava cabíveis, mas sempre que conseguia encontrá-lo (fato raro, em virtude de férias, greves, viagens e outros contratempos), era-lhe solicitado que aguardasse uma melhor oportunidade para conversar;
4.3 que somente em 21/10/2003, por meio do Termo de Intimação Fiscal de fl. 10, o Fiscal Autuante requisitou novos elementos, para serem fornecidos no exíguo prazo de três dias, sem lhe dar qualquer chance de explicar pessoalmente de que forma havia sido feita a contabilidade da empresa;
4.4 que, talvez, premido pela chegada do final do exercício e pela possibilidade de ocorrerem decadências indesejadas, e possivelmente apressado em virtude das impensáveis delongas da fiscalização, o Fiscal Autuante houve por bem encerrar o procedimento e lavrar açodadamente a autuação, sem dar ao Impugnante a chance de interagir no procedimento;
4.5 que, como não poderia deixar de ser, nessas circunstancias, o produto final do seu trabalho pecou pela excessiva falta de clareza na indicação das fontes de informação, deficiência na fundamentação legal, e aplicação equivocada da lei;
4.6 que a falta de clareza e a deficiência da fundamentação dificultaram sobremaneira o acompanhamento do raciocínio e a identificação dos elementos utilizados pelo Fiscal Autuante como base para os valores de receitas, lucros e tributos devidos;
4.7 que um claro exemplo do pernicioso laconismo do Autuante está no tópico das descrições dos fatos, em que ele consignou cláusula genérica da fonte de pesquisa, sem permitir ao Impugnante identificar objetivamente a origem dos dados empregados;
4.8 que não se diga que o Termo de Encerramento é mais detalhado, uma vez que a única informação acrescentada é a de que foram aceitas as deduções e custos apresentados na DIPJ/1999 (período de apuração de janeiro a dezembro de 1998);
4.9 que não há uma planilha que demonstre claramente como foram encontrados os valores de lucro real de R$ 2.993.117,50 em 1998 e de R$ 1.641.453,28 em 1999, obrigando o Impugnante a um laborioso exercício de dedução, pelo método de tentativa e erro;
4.10 que, por conseqüência dessa economia de palavras e esclarecimentos, tornou-se praticamente impossível identificar, por exemplo, o porquê das divergências entre o faturamento contabilizado pelo Impugnante e aquele considerado pelo Fiscal Autuante;
4.11 que, da mesma maneira, dificílimo é entender a razão de as receitas de serviços imputadas às competências do mês de janeiro serem consideravelmente superiores àquelas indicadas pelo conjunto das notas fiscais, não tendo sido explicitado se considerou a receita como diferida do ano anterior, para fins de IRPJ e CSLL, e, caso tenha feito isso, não justificou por qual motivo, ao menos aparentemente, não deduziu a receita diferida dos faturamentos dos meses correspondentes;
4.12 que não se explica, por outro lado, o fato de o Fiscal Autuante não haver solicitado nem examinado as notas fiscais do ano de 1998, período que foi fiscalizado e alvo de autuação, sendo de se perguntar pela confiabilidade dos dados adotados por ele, que sequer examinou as notas fiscais deste período;
4.13 que, além de tudo, no que se refere ao IRPJ, conforme demonstrado no tópico apropriado da defesa, houve recolhimentos que não foram computados na apuração do saldo devedor, o que denuncia um comportamento excessivamente fiscalista;
4.14 que nem os estudiosos do Direito Tributário, nem os tribunais, quer administrativos, quer judiciais, põem em dúvida a nulidade de auto de infração lavrado de maneira confusa e mal justificado, tanto quanto aos fatos como no que se refere à fundamentação legal, conforme se pode verificar das ementas trazidas à colação do TRF da 1ª Região e do Conselho de Contribuintes;
4.15 que embora o Impugnante esteja apresentando tempestivamente a presente Impugnação, o prejuízo para o amplo exercício do direito de defesa está em que a decifração das obscuridades e omissões do Auto de Infração exigiu-lhe tempo excessivo, que, de outra maneira, seria empregado na elaboração de defesa mais contundente e bem fundamentada, não havendo qualquer garantia de que o Impugnante decifrou integral e corretamente os elementos da autuação;
4.16 que, some-se a isso o fato de que o Impugnante foi notificado em meados do mês de dezembro, tendo o trintídio do prazo de defesa transcorrido durante uma época turbulenta e festiva, repleta de feriados oficiais e imprensados, e plena de recessos e o férias de empregados e de prestadores de serviços, tudo isso a incrementar as dificuldades enfrentadas pelo Impugnante;
4.17 que o prejuízo fica ainda mais destacado quando se cogita a possibilidade de o defendente ter apresentado, em alguns dos pontos a seguir, defesa contra fatos e fundamentos não correspondentes ao raciocínio empregado pelo Fiscal Autuante;
4.18 que, para evitar que o Impugnante sofra tão onerosa cobrança sem que lhe seja dado o direito de formular uma defesa fundamentada e segura contra uma peça acusatória clara, objetiva e bem elaborada, é imprescindível que esta autuação seja desfeita, ainda que outra lhe substitua;

Anos-Calendário de 1998 e 1999. Tributação pelo Lucro Real. Resumo do Procedimento Adotado pelo Fiscal 4.19 que, nos anos de 1998 e 1999, adotou o regime de tributação pelo lucro real, adiantando mensalmente o imposto, com base em estimativa prevista nos artigos 222 e 223 do RIR/1999, isto é, aplicando a alíquota de 15% sobre base de cálculo estimada de 8% (o percentual de 8% é o aplicável, com espeque na Lei n° 9.249/1995, quando a receita é oriunda da prestação de serviços da construção civil por empreitada, com emprego de materiais) do valor da receita bruta mensal;
4.20 que, durante o ano de 1998, quando o imposto estimado superou o imposto devido, este apurado nos balancetes mensais de verificação, suspendeu o recolhimento por estimativa (com base no que estabelece o artigo 35 da Lei n° 8.981/1995);
4.21 que, na elaboração do Auto de Infração ora impugnado, o Fiscal Autuante, inicialmente, calculou 32% de uma receita bruta de R$ 5.946.967,12 em 1998 (que, como será visto no momento apropriado, é incorreta), para encontrar as bases de cálculo dó imposto de renda por estimativa, mês a mês, aplicando, em seguida a alíquota de 15%, e pela diferença entre os valores apurados e recolhidos, lançou a multa isolada de 75%, com lastro no que dispõe o art. 44, I, c/c § 1°, IV, da Lei n° 9.430/1996;
4.22 que o mesmo procedimento foi adotado para o ano de 1999;
4.23 que ocorre, no entanto, que várias irregularidades foram cometidas, que fizeram o montante da autuação crescer absurdamente, a começar pelos números utilizados como receita, na apuração do lucro real, o que se tratará nos tópicos seguintes; 
Adoção de Volumes de Receitas Irreais e Sobrepostos. Diferimento de Receita para fins de IRPJ e CSLL. Indevida Elevação do Lucro Real nos Anos-Calendário de 1998 e 1999 a) Esclarecimentos Iniciais 4.24 que um permissivo legal permite ao empreiteiro de obra pública o direito de apenas apurar os rendimentos tributáveis e as deduções pertinentes ao fim de um específico contrato de empreitada, quando de curto prazo;
4.25 que dispõe o art. 409 do RIR/1999, em redação praticamente idêntica à do art.360 do RIR/1994, ambos editados em consonância com o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 10, § 3 0, com as alterações do Decreto-lei no 1.646/1978, art. 1º, I:
�Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts. 407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas:
I - poderá ser excluída do lucro liquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração;
II - a parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.�
4.26 que os artigos 407 e 408, a que faz referência o art. 409, são justamente os que definem as chamadas produções em longo prazo e produções em curto prazo: com duração superior a um ano, no primeiro caso, e igual ou inferior a doze meses, no segundo;
4.27 que, no caso dos contratos de construção civil por empreitada, tais como os executados pelo Impugnante, será considerado de curto prazo aquele cujo lapso temporal entre o início da execução e a entrega da obra for igual ou inferior a um ano. 
4.28 que, em outras palavras, por força do Decreto �Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, § 2°, regulamentado pelos artigos 407 a 409 do RIR/1999, e IN n° 021, de 13/03/1979, o IRPJ e a CSLL referentes ao faturamento de um contrato (obra) de duração inferior a um ano somente é devido, por opção do devedor, quando ela estiver encerrada, mesmo que o faturamento se realize no exercício fiscal anterior ao do encerramento da obra;
4.29 que assim, se o Impugnante iniciasse uma obra em agosto de 1998, por exemplo, prevista para acabar em menos de um ano, a receita que faturasse daquele mês até o final do ano por conta daquela obra, ele a poderia diferir para o exercício seguinte, ou seja, essa receita somente entraria no cálculo do lucro líquido e real do ano seguinte ao do faturamento, quando, então, se apura o IRPJ e a CSLL devidos em relação à ela;
4.30 que o mesmo se diga com relação às despesas, que somente seriam apropriadas no lucro líquido do ano de encerramento da obra;
4.31 que, todavia, passou despercebido para o Fiscal Autuante que o Impugnante vinha adotando esse sistema de apuração do lucro líquido e real, tanto em 1999 � para o qual diferiu a receita de 1998, quanto em 2000 � para o qual diferiu a receita de 1999;
4.32 que, em muitos casos, utilizou a faculdade legal do diferimento em razão de ter a quase totalidade do seu faturamento atribuído a serviços prestados a entidades governamentais, da administração direta e indireta, incluindo autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, e em virtude de a totalidade dos seus contratos serem de curto prazo;
b) Implicações da desconsideração da sistemática de diferimento legalmente adotada 4.33 que o Fiscal Autuante adotou como faturamento do ano de 1998 o valor de R$ 5.964.967,12, estando devidamente nele inserido a parcela do faturamento diferido, para fins de IRPJ e CSLL, de 1997 para 1998, e, indevidamente, a parcela do faturamento diferido, para fins de IRPJ e CSLL, de 1998 para 1999, sendo que essas receitas diferidas estão embutidas na vala comum das �receitas de serviço' mensais na planilha �Composição da base de cálculo�;
4.34 que a opção pelo diferimento foi manifestada não só nos pagamentos do imposto de renda por estimativa, mas também na DIPJ/1999, sendo que no balanço patrimonial do ano de 1998 consta, na conta �Resultado de anos futuros�, exatos R$ 2.807.230,07 como "receita de anos futuros" e R$ 1.574.899,03 �custos e despesas correspondentes�;
4.35 que o mais intrigante é que o faturamento diferido de 1998 para 1999, além de compor a base de cálculo de 1998 � por estar inserido nos valores das receitas mensais, conforme planilha �Composição da base de cálculo' -, também é computado na receita tributável, para fins de IRPJ e CSLL, de 1999, gerando um intolerável bis in idem;
4.36 que o mesmo se diga com relação ao faturamento do ano de 1999, incorretamente computado como sendo de R$ 4.674.568,77, sendo que nele está incluída não apenas a parcela da receita de 1998 diferida para 1999, para fins de IRPJ e CSLL, mas também a receita do próprio ano de 1999 diferida para 2000, e que no balanço patrimonial constante da DIPJ/2000 é informado que o diferimento de 1999 para 2000 tem o valor de R$ 961.129,19 de receita (valor indevidamente computado na receita tributável de 1999) e de R$ 738.963,13 de despesa;
4.37 que isso explica a monumental desproporcionalidade entre as receitas de 01/1998, 01/1999 e 01/2000 em relação às demais competências do mesmo ano, sendo que se forem subtraídos dos faturamentos apurados nos meses de janeiro as receitas diferidas dos anos anteriores, restarão os faturamentos reais dessas competências, compatíveis com os dos meses posteriores: R$ 32.755,59, R$ 217.922,56 e R$ 64.980,79, respectivamente;
4.38 que, em síntese, um dos mais gritantes equívocos da fiscalização foi a abominável apropriação em duplicidade das receitas diferidas, que, na visão do Fiscal Autuante, geraram lucro tanto no ano do faturamento como no ano seguinte;
4.39 que as despesas que não foram computadas na apuração do lucro do ano de faturamento por opção do próprio Impugnante, que optou por apurar o resultado tributável no ano seguinte, também não o foram pelo Fiscal Autuante nem no ano do faturamento nem no ano seguinte;
c) Diferimento das despesas 4.40 que o resultado é que o Auto de Infração contém receitas computadas em duplicidade, na apuração de lucros reais de dois anos-calendário diferentes, e despesas não computadas na apuração de lucros reais de nenhum ano;
d) Alternativa para o caso de inadmissibilidade do regime de diferimento da receita 4.41 que caso os julgadores perfilhem o entendimento de que o regime de diferimento das receitas e despesas de um ano para o próximo � quando finalizados os contratos de curto prazo � é inaplicável ao caso concreto da Impugnante, outra solução deve ser dada ao caso;
4.42 que, nessa hipótese, as receitas diferidas de 1998 para 1999, de 1999 para 2000, deverão ser computadas na apuração do lucro líquido e real do ano de faturamento, sendo que a conseqüência prática é a de que a receita bruta mensal das competências de 01/1998, 01/1999 e 01/2000 deverá ser diminuída dos valores discriminados nos balanços patrimoniais dos anos anteriores como �receitas de anos futuros�, assim como a despesa diferida deverá ser computada no ano de origem;
 4.43 que em relação à receita de 1997, diferida para 1998, a reversão da sistemática ensejaria tratamento em separado, isso pelo motivo de que o IRPJ devido em relação a essa receita teve fato gerador em 31/12/1997, e o prazo decadencial do art. 173, I, do CTN, é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (01/01/1998), pelo quê a decadência do direito de constituir o IRPJ relativo às receitas auferidas em 1997 ocorreu em 01/01/2003, antes, portanto, da constituição do crédito tributário em questão;
Anos-calendário de 1998 e 1999. Serviços de Construção Civil. Base de Cálculo do IRPJ por Estimativa, no Regime de Lucro Real, Equivalente a 8% da Receita Bruta. Repercussão no Valor da Multa Isolada.
4.44 que, nos tópicos anteriores, enfatizou-se a impropriedade da forma de apuração do lucro tributável arbitrada pela autoridade fiscal, no tocante a 1998 e 1999, pelo fato de ela haver considerado como receita do período, para fins de IRPJ e CSLL, as receitas computadas como de.exercícios futuros;
4.45 que, por mais um motivo, no entanto, se revelou impróprio o procedimento fiscal, tanto no que se refere ao ano-calendário de 1998, quanto ao de 1999, vez que estipulou o lucro estimado em 32% da receita bruta, com fulcro no que dispõe o art. 514 do RIR/1994 c/c art. 15, 1°, III, a, da Lei n° 9.249/1995 e art. 223, § 1 0, III, do RIR/1999, quando o deveria ter fixado em 8% da receita tributável, na forma do art. 15, caput, do atual regulamento (vide planilhas Apuração de débito', em comparação com �Composição da base de cálculo'); 
4.46 que, conforme se verá com mais detalhes adiante, o Ato Declaratório Normativo ADN n° 06, de 13/01/1997, explicitou a lei e o regulamento, excetuando da regra geral dos serviços (32% da receita) os de construção civil por empreitada, com emprego de materiais fornecidos pelo empreiteiro; 4.47 que todos os contratos de empreitada assumidos pelo Impugnante incluíam não apenas a prestação de serviços, mas o fornecimento de material, como faz prova a amostra anexa de notas fiscais e instrumentos contratuais (Doc. 02, fls. 313/373);
4.48 que embora essa discussão perca importância para fins de imposto de renda nos anos-calendário de 1998 e 1999, pelo fato de ele ter sido apurado sobre o lucro real, é relevante para fins de apuração da multa isolada acaso devida, em decorrência de recolhimentos insuficientes de IR por estimativa, isso porque a multa é calculada à razão de 75% da diferença entre o imposto recolhido e o devido, este, por sua vez calculado em 15% da base de cálculo equivalente ao lucro presumido;
4.49 que não se poderia permitir que o Impugnante, empresa individual dedicada especificamente à construção civil � empreiteira de obras de material a lavor -, estivesse sujeita à sistemática de apuração do lucro estimado própria da locação de serviços em geral (32% da receita);
Multa Isolada Cobrada Indevidamente. Punição em Duplicidade. Precedentes do Conselho de Contribuintes.
4.50 que, conforme se extrai da própria folha de rosto do Auto de Infração, e do �Demonstrativo de apuração de multa regulamentar e/ou multa e juros isolados�, anexo, o Fiscal Autuante entendeu cabível a aplicação cumulativa da multa moratória genérica (art. 44, I, c/c § 1% I, da Lei n° 9.430/1996), pelo atraso no recolhimento do imposto constituído, com a denominada multa isolada, aplicada com fulcro no que dispõe o at. 44, I, c/c § 1º, IV, da Lei n° 9.430/1996;
4.51 que o Primeiro Conselho de Contribuintes tem diversas decisões (uma delas trazidas à colação) no sentido de que, ultrapassado o período de apuração do lucro real, perde sentido a exigência de multa por falta de recolhimento de um imposto (estimado) que se verificou, mais tarde, ser indevido;
4.52 que o Conselho de Contribuintes também já decidiu (conforme duas ementas juntadas) que não cabe a aplicação cumulativa da multa isolada com a multa de oficio por descumprimento da obrigação principal, sob pena de se punir duplamente a mesma infração à lei;
4.53 que isso é suficiente para demonstrar que o Fiscal Autuante se excedeu ao aplicar a multa isolada sobre imposto estimado, depois que o imposto deixou de ser estimado para ser real, ainda mais quando o cominou cumulativamente com a multa moratória genérica;
Anos-Calendário de 2000, 2001 e 2002. Serviços de Construção Civil. Base de Cálculo do IRPJ, no Regime do Lucro Presumido, Equivalente a 8% da Receita Bruta.
4.54 que se trata de falta incontornável na apuração do lucro presumido, para os anos-calendário de 2000, 2001, 2002, a adoção indiscriminada de percentual sobre a recita bruta aplicável aos serviços em geral (32%) aos serviços de construção civil, na verdade sujeitos a percentual quatro vezes menor (8%); 
4.55 que o ADN n° 0611997 distingue os efeitos fiscais da empreitada de material e lavor, com fornecimento de material pelo empreiteiro, da mera empreitada de lavor, com fornecimento de material pelo dono da obra (contratação exclusivamente da mão-de-obra), a saber: 
�O Coordenador-Geral do Sistema de Tributação (..) declara em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que:
I � Na atividade de construção por empreitada, o percentual a ser aplicado sobre receita bruta para determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda mensal será:
a) 8% (oito por cento) quando houver emprego de materiais, em qualquer quantidade;
b) 32% (trinta e dois por cento) quando houver emprego unicamente de mão-de-obra, ou seja, sem o emprego de materiais.�
4.56 que a Receita Federal do Brasil já teve oportunidades de se manifestar sobre esse Ato Declaratório Normativo em Soluções de consulta, tais como às trazidas à colação;
4.57 que não há dúvida de que a principal atividade a que se dedica o Impugnante é a construção civil, consoante a clara indicação do seu próprio registro no CNPJ e na Junta comercial do Estado de Pernambuco, bem como do conjunto de obras que agregou ao seu cabedal nos últimos cinco anos (tais como, o prédio destinado à Incubadora do Instituto Tecnológico de Pernambuco, a construção de cinco pontes no trecho Bezerro-Caruaru, na duplicação da BR-32 etc.);
4.58 que houvesse alguma dúvida sobre a quase exclusiva fonte de receita do Impugnante, ela seria espancada pela análise � não mais que meramente superficial � dos contratos de prestação de serviços firmados durante o período autuado (amostras em Doc. 03. fls. 375/514); 
4.59 que, alternativamente, é suficiente a análise das notas fiscais, que invariavelmente destacaram os valores dos serviços e dos materiais, para fins de apuração da contribuição previdenciária;
4.60 que diz "quase exclusiva fonte de receita" porque uma pequena parcela do faturamento da defendente tem por origem aluguéis e a prestação de serviços outros, que não os de construção civil, sendo que o faturamento correspondente a esses serviços diversos está claramente discriminado nas planilhas anexas (Doc. 04, fls. 516/520), sendo que apenas sobre ele poder-se-ia apurar lucro presumido da ordem de 32%, tal como fizera o Impugnante à época;
4.61 que é necessária a realização de diligências para se verificar a integralidade dos contratos de prestação de serviços pelo Impugnante no período autuado;
4.62 que essa análise, que deixou de ser realizada pelo Fiscal Autuante no procedimento fiscalizatório, demonstrará que todos os contratos de empreitada envolvem o fornecimento de material pelo empreiteiro (empreitada de material e lavor);
4.63 que os contratos de prestação de serviços anexos, bem como todos os demais, não acostados à presente defesa em razão do excessivo e desnecessário volume � cerca de 100 contratos de numerosas laudas -, mas que estão disponíveis para pronta apresentação aos julgadores da defesa, são prova cabal e inexorável de que o Impugnante tem por quase exclusiva fonte de receita a prestação de serviços de construção civil, com fornecimento de material;
4.64 que, nessas condições, não é pertinente a fixação do lucro presumido, para os anos-calendário 2000, 2001 e 2002, em 32% da receita bruta, mas, sim, em 8%;
Tratamento Tributário das "Outras Receitas" 4.65 que em todas as planilhas �Composição da base de cálculo', anexas ao Auto de Infração, é possível observar uma coluna denominada "outras receitas na qual o Fiscal Autuante inseriu os faturamentos do Impugnante que não são considerados serviços da construção civil, sendo o aluguel a mais recorrente espécie;
4.66 que, como se sabe, o valor do aluguel é considerado a própria base de cálculo para o IRPJ e CSLL, e, por isso, o Fiscal Autuante simplesmente adicionou, na íntegra, os valores das �outras receitas� aos lucros estimados/presumidos dos serviços de construção civil � estes calculados em 32% da receita bruta � na coluna �base de cálculo' da planilha �Apuração de Débito�, aplicando, então, sobre a soma entre 32% da receita de serviços e 100% da receita de outros serviços, a alíquota de 15% (e, quando foi caso, do adicional correspondente);
4.67 que, contudo, o Fiscal Autuante descuidou ao não apartar as receitas financeiras e de aluguéis (própria base de cálculo do IRPJ e CSLL) das receitas de serviços diversos, tais como consultoria e elaboração de projetos � cujo lucro deve ser estimado ou presumido na fração de 32%; 4.68 que a devida separação foi realizada pelo próprio Impugnante, e consta das planilhas anexas (Doe. 04, fls. 516/520);
4.69 que, assim, em todos os anos fiscalizados, o Fiscal Autuante deveria identificar o quanto das �outras receitas� representa a própria base de cálculo do IRPJ e CSLL; e o quanto é apenas fator de multiplicação na operação matemática cujo produto é a base de cálculo do tributo;
4.70 que, por mais esta razão, o Auto de Infração é falho e deve ser revisto;
Outras Divergências de Faturamento: Cancelamentos de Notas Fiscais Desconsiderados pela Fiscalização 4.71 que, no levantamento da receita bruta do Impugnante, está claro que o Fiscal Autuante desconsiderou que muitas das faturas emitidas, por diversos motivos, vieram a ser canceladas, não gerando renda para seu emissor;
4.72 que são exemplos de notas fiscais que foram objeto de cancelamentos e re-emissões as anexas (Doc. 05, fl. 522); 
4.73 que essas inutilizações, todavia, não podem ser simplesmente atropeladas pela administração tributária, como se o Impugnante estivesse a fraudar o Fisco, escamoteando receitas por detrás de falsos cancelamentos; 
4.74 que o art. 224 do RIR/1999 garante ao contribuinte o direito de excluir do cálculo da sua receita bruta as vendas canceladas;
4.75 que, por essas justificativas, devem ser expurgados do lançamento os valores lançados como receitas, mas que representam, na verdade, valores de notas fiscais canceladas;
Retenções de Tributos na Fonte 4.76 que, conforme aduzido nos tópicos anteriores, o Impugnante concentra seus esforços na execução de obras e serviços para a administração pública, nas esferas federal, estaduais e municipais, valendo essa afirmação para todos os anos-calendário objeto da autuação impugnada;
4.77 que o artigo 64 da lei n° 9.430/1996 criou para os órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal que contratassem com pessoas jurídicas o dever de reter IR na fonte (art. 653 do RIR/1999), além de CSLL, Cofins e PIS, sendo que o § 5° deste artigo diz que o IR a ser retido se determina mediante a aplicação da alíquota de 15% sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelos percentuais de apuração do lucro presumido ou estimado, que, no caso do Impugnante, é de 8% (IN Conjunta SRF/STN/SFC no 04, de 18/08/1997);
4.78 que, como conseqüência, em todo o período fiscalizado, todas as entidades da administração federal retiveram na fonte, a título de adiantamento do IR, 1,2 % das faturas pagas;
4.79 que, no que se refere aos pagamentos efetuados por outras pessoas jurídicas, não integrantes da administração pública federal, a exemplo dos diversos Estados e Municípios que contrataram com o Impugnante, o RIR/1999 prevê, no seu art. 647, a retenção na fonte unicamente do IR, à alíquota de 1,5 %;
4.80 que, em todo caso, embora poucas notas fiscais discriminassem o quantum da retenção, as notas de empenho raramente deixaram de destacá-lo, e isto está provado por cópias de alguns desses documentos oficiais, que o Impugnante anexa à presente Impugnação (Doc. 06, fls. 524/597);
4.81 que os valores das retenções, tanto no primeiro caso como no segundo, certamente foram informados à Receita Federal mediante Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRFs), em cumprimento ao art. 929 do RIR/ 1999;
4.82 que se ressalte que o Impugnante não dispõe dos Comprovantes Anuais de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte em virtude de os contratantes não haverem cumprido o art. 942 do RIR/1999, que os obriga a fornecer esses documentos à pessoa jurídica beneficiária do pagamento com retenção até o último dia de janeiro do ano subseqüente;
4.83 que, para complementar a instrução, o Impugnante faz juntar uma série de outros comprovantes de depósitos bancários que, se analisados comparativamente com as notas fiscais respectivas, evidenciarão que o pagamento efetivo foi realizado a menor, e a diferença corresponde justamente ao percentual do imposto de renda retido na fonte (e outros tributos, se for o caso);
4.84 que, independentemente do exposto, o Fiscal Autuante, ao finalizar a autuação, deveria compensar os tributos retidos na fonte, para apurar o quantum realmente devido, se é que há algum;
Desconsideração de Débitos Declarados em DCTF (2002). Ingresso no PAES � Programa Especial de Parcelamento 4.85 que, como se sabe, a IN SRF n° 126, de 30 de outubro de 1998, com base no Decreto-lei n° 2.124/1984, passou a obrigar as pessoas jurídicas a fornecerem trimestralmente, a partir do ano-calendário de 1999, uma Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), sendo que nesse documento, entregue eletronicamente à Receita Federal, o contribuinte realiza uma verdadeira confissão de débito dos tributos federais por ele devido, entre os quais IRPJ, CSLL, Cofins e o PIS;
4.86 que, de fato, como demonstra a coluna �Débitos declarados(2)� da planilha "Demonstrativo de situação fiscal apurada" (anexa ao Auto de Infração), desde 1999 o Impugnante passou a informar trimestralmente ao órgão competente os tributos devidos; 
4.87 que, em que pese a diligência do Impugnante, o Fiscal Autuante não reconheceu quaisquer débitos declarados referentes ao ano-calendário de 2002, embora as DCTFs tenham sido entregues muito antes do término da fiscalização (protocolos em anexo, Doc. 07, fls. 599/606);
4.88 que e verdade, por outro lado, que uma auditoria interna levou à correção de algumas distorções (quase sempre insignificantes) que foram identificadas nas DCTFs do 4° trimestre de 2001 e do 1° ao 4° trimestre de 2002, sendo que alguns tributos foram declarados em valores superiores aos realmente devidos, enquanto outros em valores pouco inferiores, a saber:
DCTF original:
2002
Protocolo
IRPJ 
PIS
Cofins
CSLL

1.º trimestre
14/02/2003
3.893,24
3.274,44
15.112,74
5.440,59

2.º trimestre
14/02/2003
46.490,43
18.431,59
85.068,84
30.624,78

3.º trimestre
14/02/2003
33.986,68 
15.135,10
69.854,31
25.147,55

4.º trimestre
17/10/2003
23.392,27
11.601,82
53.546,861
19.276,87

Totais

107.762,62
48.442,95
223.582,751
80.489,79

DCTF retificadora:
2002
Protocolo
IRPJ 
PIS
Cofins
CSLL

1.º trimestre
28/11/2003
2.957,18
8.933,95
41.233,59
4.520,73

2.º trimestre
28/11/2003
46.657,55
18.655,55
86.102,56
30.647,35

3.º trimestre
28/11/2003
30.870,83
14.626,20
67.503,62
24.277,22

4.º trimestre
28/11/2003
23.370,881
12.728,981
58.749,161
19.265,32

Totais

103.856,441
54.944,68
253.588,93
78.710,62

4.89 que a confissão de débitos, porém, não impediu que as vicissitudes da vida empresarial proibissem o Impugnante de saldar inteiramente os seus compromissos fiscais;
4.90 que, assim, o Impugnante deixou de pagar oportunamente os débitos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins relativos aos anos-calendário de 2001 e 2002, com algumas exceções para PIS e Cofins;
4.91 que, no entanto, com a edição da Lei n° 10.684, de 30/05/2003, o Governo Federal concedeu condições especiais de parcelamento àqueles contribuintes que, a exemplo do Impugnante, manifestaram solicitude e boa-fé ao confessarem seus débitos, mas não conseguiram pagá-los;
4.92 que, segundo a Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 01, de 25/06/2003, o contribuinte que quisesse aderir ao parcelamento deveria protocolizar eletronicamente um requerimento de adesão, até 31/07/2003, pelo qual se comprometia a pagar, em até 180 prestações, todos os débitos declarados em DCTF, além de outros não constituídos que quisesse confessar;
4.93 que assim fez o Impugnante, mais uma vez mostrando-se cioso dos seus compromissos, portador de boa vontade e disposição, e firme nas atitudes, como prova o seu requerimento de adesão ao PAES, protocolizado em 29/07/2003 e o pagamento da primeira parcela em 31/07/2003 (Doc. 08, fls. 608/609);
4.94 que a não necessidade de nova confissão de débitos anteriormente declarados em DCTF para incluí-los no parcelamento está prevista no art. 1% § 2% da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 01/09/2003:
�Art. 1º Fica instituída declaração - Declaração Paes - a ser apresentada até o dia 31 de outubro de 2003 pelo optante do parcelamento especial de que trata a Lei 10.684/03, pessoa física ou, no caso de pessoa jurídica ou a ela equiparada, pelo estabelecimento matriz, com a finalidade de:
(...)
§ 2° Os valores relativos a débitos de impostos e contribuições já declarados ou confessados anteriormente, inclusive mediante pedido de parcelamento, ainda que pendente de decisão, serão incluídos pela SRF no parcelamento especial, não devendo ser informados na Declaração Paes.�
4.95 que se verifica, portanto, que todos os débitos confessados em DCTF antes de 31/1012003 (data-limite para a entrega da declaração PAES) não poderiam ser objeto de lançamento de oficio, uma vez que espontaneamente constituídos pelo Impugnante, e não apenas isso, além de constituídos, os débitos encontram-se com exigibilidade suspensa, por força de parcelamento na forma da Lei n° 10.684/2003 (art. 151, VI, CTN) e já começaram a ser paulatinamente extintos, por força de pagamentos;
4.96 que é de se ressaltar que, até o presente momento, o Impugnante tem se mantido adimplente com o PAES, quitando em dia as parcelas nos valores corretos (Doc. 09, fls. 612/613);
4.97 que, portanto, acolhidos os argumentos dos tópicos antecedentes e reduzido o saldo devedor aos débitos em aberto que foram confessados em DCTF, ainda assim não poderá persistir uma autuação fiscal que pretenda lançar débito já constituído, cobrar débito suspenso, e se sobrepor a um parcelamento em curso regular;
Resumo do IRPJ no Período Fiscalizado. Compensações.
4.98 que para facilitar o trabalho dos Julgadores, apresenta, em anexo (Doc. 10, fls. 615/621), planilhas que resumem o IR efetivamente devido, em todas as competências fiscalizadas, 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002;
4.99 que os números foram levantados a partir dos faturamentos informados à Receita Federal nas DIPJs e, pessoalmente, ao fiscal Autuante, sendo que foram deduzidas do imposto devido as retenções de órgãos públicos (OP) e os pagamentos com DARF;
4.100 que, no que se refere ao ano-calendário de 1998, deve-se chamar a atenção para o recolhimento complementar de R$ 7.772,31 em 10/10/2001 (DARFs anexos em Doc. 11, fls. 623/624), embora houvesse sido pago ou retido imposto de renda em valor superior ao devido no ano, pelo lucro real (incluindo o adicional do IR), o Impugnante foi orientado pela Receita Federal a fazer o recolhimento complementar do adicional, e compensá-lo posteriormente, tendo, no final das contas, atingido a R$ 15.679,88 o IR recolhido a maior, valor que não foi compensado pelo Fiscal Autuante na apuração do saldo devedor; 
Requerimentos 4.101 que requer a realização de diligências para se analisarem um a um os contratos de prestação de serviço de construção civil executados pelo Impugnante, caso o julgador entenda necessário;
4.102 que requer diligências junto às entidades da Administração Pública que realizaram pagamentos ao Impugnante, para o fim de apurar os tributos retidos na fonte, caso o julgador entenda necessário;
4.103 que requer o acolhimento da preliminar de nulidade do Auto de Infração, e que, por decorrência dos seus vícios formais, o mesmo seja anulado, ressalvado à Receita Federal o direito de elaborá-lo novamente, inclusive após nova fiscalização nas dependências do Impugnante e
4.104 que não sendo acolhida a preliminar, e como decorrência do disposto nos demais itens, requer seja acolhida a presente Impugnação, em todos os seus termos, para se expurgarem dos débitos lançados aqueles que o foram indevidamente ou a maior, inclusive por terem sido anteriormente retidos, recolhidos, constituídos, confessados e parcelados, tudo a culminar com a improcedência do Auto de Infração.
5. A Impugnação ao lançamento da CSLL encontra-se nas fls. 872/895, com anexos de fls. 896/999, repetindo as alegações relativas ao lançamento do IRPJ.
6. Por . meio do despacho de fl. 1.010, e com base no disposto na Portaria RFB n° 10.733, de 20/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, a Delegacia de Julgamento no Recife enviou, em 24/07/2007, este processo para a Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro I fazer o julgamento.
7. Por meio da Resolução n° 138/2007, de 27/08/2007, o julgamento foi convertido em diligência, para que auditor-fiscal designado pelo chefe da unidade administrativa lançadora de jurisdição do Interessado, respondesse aos seguintes quesitos (fls. 1.022 a 1.049):
8.1 identifique, com precisão, para cada um dos números constantes das tabelas intituladas �COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � (APURAÇÃO SINTÉTICA)�, e fls. 36, 37, 38, 39 e 40, relativas, respectivamente, aos anos-calendário de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, a fonte ou as fontes de informação, de modo que não reste qualquer dúvida sobre como foi determinado cada um dos referidos números;
8.2 nas tabelas intituladas �COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � (APURAÇÃO SINTÉTICA)', explique se a coluna intitulada "Receita de Serviços" contém valores de receitas de serviços ou de faturamentos de serviços?;
8.3 para o ano-calendário de 1998, relativamente às obras contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a DIPJ11999 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:
a) Receita de Anos Futuros (em 3111211997): R$1.529.012,81 (fl. 1.013)
b) Faturamento de 1998: R$ 4.381.816,02 (fl. 516)
c) Receita de Serviços de 1998: R$ 3.103.598, 76 *07. 86)
d) Receita de Anos Futuros (em 3111211998): R$ 2.807.230, 07 (fl. 1.013)
OBS: d = a + b - c *OBS: Na DIPJ11999, é informado que a Receita de Prestação de Serviços de 1998 tem o valor de R$ 3.097.992, 71 (fl. 1.014)
Na tabela intitulada �COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � (APURAÇÃO SINTÉTICA)� para o ano-calendário de 1998 (fl. 36), é informado pelo Fisco que a receita de serviços do ano-calendário de 1998 é de R$ 5.946.967,12. 
Explique, de forma detalhada, o porquê da diferença entre o valor da Receita de Serviços identificada pelo Fisco, R$ 5.946.967,12 e a contabilizada pelo Interessado, R$ 3.103.598, 76, ou declarada pelo Interessado, R$ 3.097.992,71;
8.4 para o ano-calendário de 1999, relativamente às obras contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a DIPJ12000 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:
a) Receita de Anos Futuros (em 3111211998): R$ 2.807.230,07 (fl. 1.015)
b) Faturamento de 1999: R$1.346.537,01 (fl. 517)
c) Receita de Serviços de 1999: R$ 3.192.637,89* (c = a + b � d)
d) Receita de Anos Futuros (em 3111211999): R$ 961.129,19 (fl. 1.015)
*OBS: Na contabilidade é informado que a venda de serviços de obras empreitadas em 1999 tem o valor de R$ 3.198.760,65 (fl. 103)
OBS: (*Na DIPJ12000, é informado que a Receita de Prestação de Serviços de 1999 tem o valor de R$ 3.209.010, 65 (fl. 1.016)
Na tabela intitulada �COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � (APURAÇÃO SINTÉTICA)� para o ano-calendário de 1999 (fl. 37), é informado que a receita de serviços do ano-calendário de 1999 é de R$ 4.674.568,77.
Explique, de forma detalhada, o porquê da diferença entre o valor da Receita de Serviços identificada pelo Fisco, R$ 4.674.568,77 e a contabilizada pelo Interessado, R$ 3.198.760,65, ou declarada pelo Interessado, R$ 3.209.010,65;
8.5 para o ano-calendário de 2000, relativamente às obras contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a DIPJ12001 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:
a) Receita de Anos Futuros (em 3111211999): R$ 961.129,19 (fl. 1.015)
b) Faturamento de 2000: R$ 3.510. 778, 09 (fl. 518)
c) Receita de Obras Empreitadas de 2000: R$ 4.439.331,57* (fl. 123)
d) Receita de Anos Futuros (em 3111212000): R$ 32.575, 71 (d = a + b - c)
*OBS: (Na DIPJ12001 ffls. 1.017 a 1.020), é informado que a Receita Bruta Sujeita ao percentual de 8% no ano-calendário de 2000 tem o valor de R$ 3.466.752,99 180.298,89 + 588.168,23 + 597.912,57 + 2.100.373,30)
Na tabela intitulada COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � (APURAÇÃO SINTÉTICA)� para o ano-calendário de 2000 (fl. 11. 38), é informado que a receita de serviços do ano-calendário de 2000 é de R$ 4.471.907,28.
Para o ano-calendário de 2000, a receita de serviços considerada pelo Fisco, R$ 4.471.907,28 é bem próxima da contabilizada pelo Interessado, R$ 4.439.331,57, o que parece indicar que o Interessado, ao declarar na sua DIPJ12001 uma receita de R$ 3.466.752,99 para o ano de 2000, deixou de oferecer à tributação receita contabilizada no valor de R$ 972.578,58 (4.439.331,57 � 3.466.752,99).
Ratifique ou retifique, de forma fundamentada, o que concluí para o ano-calendário de 2000. Além disso, apresente as possíveis diferenças nas receitas contabilizadas e declaradas, mês a mês, também deforma fundamentada.
8.6 informe, de forma detalhada, se os contratos de prestação de serviços de construção civil envolvem ou não, no todo ou em parte, o fornecimento de materiais pelo Interessado, e se, em conseqüência disso está ou não correto o percentual de 8% utilizado pelo Interessado na obtenção do lucro presumido para esse tipo de serviço;
8.7 Em decorrência dos quesitos acima, da resposta dada a eles, e de quaisquer outros elementos que entenda apropriados, analise as autuações efetuadas de IRPJ e da CSLL, trazendo para os autos tudo o que lhe pareça relevante para o julgamento a ser efetuado;
8.8 Se for o caso, refaça as tabelas anexadas aos Autos de Infração, em função do resultado desta diligência.
9. Seja o Interessado cientificado do inteiro teor desta Resolução e de todos os elementos que venham a ser carreados aos autos em função da diligência ora determinada, concedendo-lhe, expressamente, o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, aditar razões de defesa às Impugnações.�
8. Em 13/09/2007, foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal � Diligência (fl. 052), tendo sido indicado para proceder à diligência o próprio Auditor Fiscal Autuante.
9. Por meio do documento Encerramento de Diligência (fls. 1.197/1.207, com anexos de fls. 1.208/1.257), cientificado ao Interessado em 02/07/2008 (fl. 1.195), o Auditor Fiscal que efetuou a diligência concluiu o seguinte, em síntese:
- que, no período autuado, o contribuinte só participou de obras cujo prazo de execução era inferior a um (01) ano;
- que os materiais empregados e utilizados nas obras executadas, na quase totalidade dos casos, eram fornecidos pelo contribuinte Documento 01 - Planilhas de Contratos Apresentados e Localizados (fls. 1.208/1.216);
- que o contribuinte apresentou as cópias das folhas do Livro de Registro de Serviços Prestados com numeração das Notas Fiscais emitidas nos anos de 1998 e 1999, bem como a relação das demais Notas Fiscais emitidas em 2000, 2001 e 2002 fornecidas pela Prefeitura do Recife, Secretaria da Finanças, que foram anexadas ao encerramento da diligência;
- que foi realizada nova análise dos lançamentos efetivados nas cópias do Livro Razão apresentado e existente neste Processo e nos demais Processos das autuações efetivadas para melhor identificar as receitas de serviços e as outras receitas que compõem a base de cálculo a ser considerada, do que resultou os valores indicados no conjunto de Planilhas (4 para cada ano) semelhantes as do Sistema Papéis de Trabalho "COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � APURAÇÃO SINTÉTICA, dos anos de 1998 a 2002, anexas, Documento 02 � Conjunto de Planilhas do IRPJ, 04 (quatro) para cada ano, de 1998 a 2002 (fls. 1.217/1.237);
- que o contribuinte apresentou alguns DARFs e uma relação de pagamentos efetuados, os quais foram conferidos e lançados na Planilha �PAGAMENTOS IDENTIFICADOS � SINAL 04 e Paes�, anos de 1998 a 2002, anexas no Documento 02 (fls. 1.217/1.237);
- que foram considerados os pagamentos efetuados através do uso e aplicação da Lei n° 10.684/2003 (PAES);
- que não estão inclusas nas bases de cálculo as Notas Fiscais canceladas e que os diferimentos foram acatados;
- que, na análise do Livro Registro e Apuração do ISS em confronto com o Livro Razão, constatou a emissão das Notas Fiscais citadas nas planilhas apresentadas, consignadas a cada contrato executado;
- que, no decorrer desta diligência, analisou os demais processos do contribuinte, lavrados à mesma época deste, e percebeu a existência de cópias do Livro Razão com encerramentos anuais das obras que são diferidas para os anos seguintes: do ano de 1997 para 1998, do ano de 1998 para 1999 e do ano de 1999 para 2000;
- que, nas planilhas apresentadas pelo contribuinte, confrontou os valores, as Notas Fiscais, os lançamentos contábeis e os contratos apresentados e os identificados em outros processos, concluindo pela consistência dos mesmos;
- que as respostas aos quesitos foram as seguintes:
�Quanto ao item 8.1 � São os números encontrados nas Notas Fiscais emitidas e já relacionadas, cujos valores estão contabilizados, deduzidas das Notas Fiscais canceladas e dos diferimentos efetuados, de acordo com os artigos 407, 408 e 409 do RIR199. Está elaborada nova Planilha de composição da base de cálculo, semelhante a elaborada nas folhas 36. 37, 38, 39 e 40, com os novos valores encontrados. (Doc.2)
Quanto ao item 8.2 � Conforme contratos analisados a maioria das obras, senão todas, são efetivados os pagamentos após aferição da execução pelo contratante, em alguns casos devendo ser emitida a Nota Fiscal e a Fatura, em outros apenas a Nota Fiscal ou a fatura e em última situação só com a aprovação do Boletim de Medição da execução da obra pela contratante esta autoriza ao Contribuinte a emitir a Nota Fiscal para receber o pagamento. Considere-se, portanto, o faturamento de serviço como o valor contido na Composição da Base de Cálculo - Apuração Sintética.
Quanto ao item 8.3 � Esclarecimentos conforme item anterior. É dever admitir na autuação originária não haver sido considerado os diferimentos em razão da própria espécie da fiscalização, conforme Manual de Fiscalização;
�Das verificações consideradas obrigatórias:
... são de caráter obrigatório as verificações consistentes no cotejo entre os valores constantes da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e os valores apurados pelo sujeito passivo em sua escrituração contábil e fiscal, em relação aos tributos e contribuições administrados pela SRF, exceto aqueles sobre o comércio exterior. No caso de períodos de apuração para os quais não tenha sido apresentada a DCTF, deverão ser cotejados os valores pagos ou recolhidos com os constantes da escrituração do sujeito passivo.�
O que acarretou ao incremento do valor autuado no ano de 1998, diferença que deve ser considerada para o ano de 1999. Anexamos Planilha elucidativa elaborada pelo contribuinte como �Doc. 03 e 04�. Ficando então na conformidade da Portaria MF n'647 de 29.12.1978, anexa.
Quanto ao item 8.4 � Esclarecimentos conforme item 8.2.
São reiteradas as considerações do item anterior, ocorrendo o incremento do valor autuado no ano de 1999, diferença que deve ser considerada para o ano de 2000. Anexamos Planilha elucidativa elaborada pelo contribuinte como "Doc. 03". Ficando então na conformidade da Portaria MF n° 647 de 29.12.1978, anexa.
Quanto ao item 8.5 � Esclarecimentos conforme item 8.2.
São retificados os valores computados inicialmente como base de cálculo para o ano de 2000, decorrente da alocação de valores de anos diversos, devido a complexidade da contabilidade do Contribuinte. Com os valores esclarecidos conforme se depreende nas Planilhas apresentadas confrontadas com os novos elementos acostados e os demais coligidos internamente nos permitem constatar a base de cálculo sobre que deve incidir a tributação no ano de 2000. Ficando então na conformidade da Portaria MF n° 647178, anexa.
Quanto ao item 8.6 � O Contribuinte apresentou uma Pasta com alguns contratos, Planilhas, Termos Aditivos e Notas de Empenho/autorizações de Pagamento. Diligenciamos nos demais Autos de Infração contra o contribuinte e encontramos mais alguns Contratos. Construímos uma Planilha com os elementos constantes dos contratos que nos dão um melhor entendimento das obras desenvolvidas/executadas pelo contribuinte, situando o emprego ou não de materiais, prazos, preços e forma de execução, etc. Considerando a tipologia das obras e os prazos empregados, na conformidade dos contratos analisados, somos determinados a considerar como de 8% (oito por cento) a alíquota a ser empregada na obtenção do Lucro Presumido, nas receitas de serviços.
Quanto ao item 8.7 � Todas as análises e verificações, encontradas e consideradas nesta diligência se coadunam perfeitamente no elenco das respostas a serem empregadas e consideradas na autuação da CSLL sobre o mesmo Contribuinte, efetivada através do Processo n° 19647.00594912003-80, servindo portanto, esta Diligência como resultado a ser acostado ao mesmo. Nesta ocasião são acostadas a esta ao conjunto de planilhas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL. (Doc. 03).
Quanto ao item 8.8 � Para melhor elucidar a questão suscitada quanto aos Autos de Infração do IRPJ e da CSLL, seguem anexos as Planilhas refeitas na conformidade dos Papéis de trabalho, adicionadas de um total geral de todo o período objeto da fiscalização com a nomenclatura �COMPOSIÇÃO DA AUTUAÇÃO � IRPJ E COMPOSIÇÃO DA AUTUAÇÃO � CSLL�. (Doc. 04)
Quanto ao item 9. É encaminhado ao Contribuinte uma cópia deste Encerramento de Diligência, conforme Termo de Conhecimento de Encerramento de Diligência, anexo, sendo-lhe concedido o prazo de trinta (30) dias, para suas considerações e/ou aditamentos de razões de defesa. Decorrido este prazo sem manifestação de concordância ou discordância, será o Processo encaminhado a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I para prosseguimento do feito.�
- que ficou �constatado o emprego irregular na autuação original da alíquota de 32%, quando pelo tipo da atividade desenvolvida, pelos contratos apresentados, pelo emprego de materiais e pelos prazos de execução, deva ser de 8% (oito por cento) para apuração da base de cálculo das receitas de serviços, conforme artigo 518 do RIR 1999 e decisões em processo de consulta (percentuais aplicáveis em função da atividade) atividades em geral nota 15 a Ato Declaratório Normativo da COSIT n° 6 de 13/01/97, combinados com os artigos 407 e 408 do RIR/99�;
- que se deve �consignar que alguns equívocos cometidos se originaram da insuficiente prestação de informações pelo Contribuinte no decorrer da fiscalização. Com estas novas informações e pesquisas efetuadas há de ser constatado a necessidade de correção dos valores autuados anteriormente pelos que ora são demonstrados�;
- que �segue e integra este resultado de diligência cópia das planilhas, semelhante as do sistema Papéis de Trabalho, com os novos valores a serem considerados nesta autuação, Doc. (02 e 03)� e - que �são incluídas as Planilhas �COMPOSIÇÃO DA AUTUAÇÃO � IRPJ e COMPOSIÇÃO DA AUTUAÇÃO � CSLL� com um resumo do resultado desta diligência Doc. (04)�.
10. Em 29/07/2008, por meio do documento de fls. 1.258/1.260, com anexos de fls. 1.261/1.269, o Interessado, em síntese, assim se pronunciou a respeito do documento Encerramento de Diligência:
- que é de se observar que, conforme notas fiscais apresentadas (vide demonstrativos anexos) durante os trabalhos de diligência, em diversos serviços prestados ocorreram retenções do I.R. Fonte, fato não considerado na apuração do tributo efetivamente devido, o que levou à apuração de um saldo de tributos a ser pago superior àquele efetivamente devido;
- que se pede seja considerada, nos termos do § 1° do art. 8° da Lei 9718/1998, para fim de compensação, até 1/3 (um terço) da Cofins efetivamente paga (vide anexo), com os valores a recolher a título da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL) 
11. Em 18/09/2008 (fl. 1.271), o Interessado foi cientificado do Termo de Solicitação de Esclarecimentos de fl. 1.270, no qual o Auditor Fiscal Autuante solicita uma série de esclarecimentos/documentos a respeito dos comentários do Interessado sobre o resultado da diligência.
12. Em 02/10/2008, o Interessado, por meio da correspondência de fl. 1.272/1.273, com anexos de fls. 1.274/1.664, prestou os seguintes esclarecimentos, em síntese: 
- que a sistemática de diferimento adotada é aquela de que trata o Parecer COSIT n° 45/1999, e prevista na Lei Federal n° 9.718/1998; 
- que, assim, a base de cálculo adotada para fins de apuração das contribuições em tela (PIS, Cofins e CSLL) é obtida partindo-se do faturamento mensal (vide Doc. 01 (fls. 1.274/1.292), diminuído dos valores diferidos por não recebidos (contratos com órgãos públicos);
- que, por sua vez, do resultado dessa operação deverão ser compensadas as importâncias retidas na fonte por aqueles órgãos;
- que, quanto às retenções mencionadas, efetuadas pelos órgãos públicos, encontram-se as mesmas discriminadas, mês a mês, nas planilhas (Vide Docs. 02 (fl. 1.294) �PIS, 03 (fl. 1.295) � Cofins, 04 (fls. 1.296/1.297)- IR Fonte e 05 (fl. 1.298) � CSLL) em anexo;
- que, para um melhor esclarecimento da matéria, encaminhou as notas fiscais relacionadas em anexo (vide Doc. 06, fls. 1.299/1.420), a qual atende também a exigência contida no Termo de Solicitação de Esclarecimentos (Doc. 07, fl. 1.422); 
- que, para que não remanesçam dúvidas sobre a situação fiscal do Interessado, juntou os seguintes demonstrativos: Demonstrativo do PIS retido, pago e incluído no PAES (Doc. 08, fls. 1.42311.424); Demonstrativo da Cofins (Doc. 09, fl. 1.425); Demonstrativo do PIS devido (Doc. 10, fl. 1.426); Demonstrativo da Cofins (Doc. 11, fl. 1.427); Demonstrativo do PIS pago após as compensações, com os respectivos DARFs (Doc. 12, fls. 1.428/1.429); Demonstrativo da Cofins paga após as compensações, com os respectivos DARFs (Doc. 13, fls. 1.43011.448); Demonstrativos do IRPJ e da CSLL pagos, após as compensações, com os respectivos DARFs (Docs. 14 e 15, fls. 1.449/1.524); Documentação comprobatória do pagamento de valores parcelados e computados nos Autos de Infração (Doc. 16, fls. 1.525/1.553); Lançamentos de Tributos e Contribuições (fls. 1.554/1.664).
13. Em 28/10/2008, foi emitido o Relatório de Resultado após Manifestação do Contribuinte quando do Encerramento da Diligência (fls. 1.665/1.666, com anexos de fls. 1.667/1.684), a seguir apresentado, em síntese: 
- que �confrontadas as Notas Fiscais e considerando suas cópias aceitas, constatamos a emissão das mesmas com pertinência aos contratos acostados, devendo os órgãos encarregados dos descontos efetivarem os descontos e recolhimentos à RFB, na conformidade do artigo 64 da Lei 9.430/96 e IN SRF/STN/SFC n° 23 de 02/03/01 e alterações�;
- que �observadas as DIRFs obtidas e confrontadas com os valores das Notas Fiscais, constatamos uma enorme diferença quanto aos valores recolhidos. Seguem as cópias das DIRFs juntamente com os demais elementos apresentados e coligidos internamente�;
- que �segue e integra este resultado pós-encerramento de diligência planilhas (03) com as retenções elencadas em DIRF e nas Notas Fiscais apresentadas� (Doc.01 � Retenções Gerais Consideradas, fls. 1.667/1.670);
- que �acompanham este relatório as Planilhas de pagamentos e o demonstrativo da situação fiscal encontrada do IRPJ e da CSLL, dos anos de 1998 a 2002� Doc. 02 � Planilhas com pagamentos identificados e retenções consideradas, e Demonstrativo da Situação fiscal Apurada, fls. 1.671/1.681) e - que foram refeitas e incluídas as Planilhas "COMPOSIÇÃO DA AUTUAÇÃO � IRPJ e da CSLL, após acatamento das considerações ao encerramento pelo contribuinte", com um resumo do resultado desta diligência, Doc.03, fls. 1.682/1.684.
14. Em 31/10/2008 (fl. 1.688), o Interessado foi cientificado do Termo de Conhecimento de Encerramento de Diligência de fl. 1.685, assim como do Relatório de Resultado após Manifestação do Contribuinte quando do Encerramento da diligência (fls. 1.665/ 1.666, com anexos de fls. 1.667/1.684).
15. Em 03/04/2009, por meio do Despacho de fl. 1.686, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I devolveu o processo para o Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Recife � PE abrisse prazo de 30 (trinta) dias para que o Interessado, se quisesse, aditasse razões de defesa em decorrência do resultado final da diligência.
16. Aberto prazo para o Interessado, ele preferiu não se manifestar (fls.1.689/1.691). 

DA DECISÃO DA DRJ
E DO RECURSO DE OFÍCIO
Em 7/8/2009, acordaram os julgadores da 9ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro I, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a impugnação da interessada e, em consequência, os lançamentos de IRPJ e de CSL, para manter os valores de R$ 41.604,38 de IRPJ e R$ 1.949,90 de CSL, acrescidos da multa de 75% e dos encargos moratórios pertinentes até a data do efetivo pagamento. Também foi julgada procedente em parte, por unanimidade de votos, as multas isoladas de estimativa de IRPJ, no valor de R$ 6.237,31, e de CSL, no valor de R$ 5.859,57, acrescidas dos encargos moratórios pertinentes até a data do efetivo pagamento, pelos motivos abaixo sintetizados.
Foi afastada a preliminar de nulidade do auto de infração de IRPJ por não se verificar nenhuma das hipóteses previstas pelo art. 59 do Decreto 70.235/72. Também foi afastada a preliminar de cerceamento de defesa, sob o entendimento de que a fase litigiosa do processo somente é instaurada com a apresentação da impugnação, não havendo que se falar em cerceamento de defesa na fase de autuação.
Ademais, foram rebatidas todas as acusações imputadas, sem ocorrência de prejuízo ao direito de defesa da recorrente. Após a apresentação do resultado final da diligência, foi concedida mais uma oportunidade de manifestação à recorrente, que optou por não acrescentar nada a sua defesa.
Sobre os contratos firmados com entidades governamentais, foram colacionados os dispositivos legais aplicáveis ao caso, sendo eles: arts. 407, I e II, § 1º, I e II e § 2º, 408 e 409, I, §§ 1º, 2º e 3º, do RIR/99, bem como itens 10 e 10.1, da IN SRF 21/79. Concluiu-se que somente nos contratos com duração superior a doze meses é facultado ao contribuinte diferir a tributação do lucro até a sua realização, independentemente do prazo de execução de cada unidade do contrato.
Todos os contratos da recorrente � embora firmados com entidades governamentais � possuíam vigência inferior a doze meses, impossibilitando o diferimento da tributação do lucro até o momento de sua realização. Às fls. 1733 a 1735 constam planilhas que apresentam o procedimento de diferimento utilizado pela recorrente.
Das referidas planilhas observa-se que:
No ano de 1998 houve omissão de receitas no valor de R$ 37.650,43;
No ano de 1999 não houve omissão de receitas;
No ano de 2000 houve omissão de receitas no valor de R$ 45.409,39;
No ano de 2001 não houve omissão de receitas;
Sobre o faturamento diferido de 2002, não foram apresentadas nos autos informações acerca do que aconteceu com ele no ano de 2003 e nos seguintes.
Acrescentou-se ter havido omissão de receitas no valor de R$ 1.527.915,45 no ano de 1997. Entretanto não houve lançamento relativo a esse período, de forma que não se manifestou a esse respeito a 9ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro I.
Colacionou-se à fl. 1736 ementa de solução de consulta sobre obras por empreitada cujo fornecimento de materiais é feito exclusivamente pelo contribuinte. Neste caso, a alíquota para apuração da base de cálculo do IRPJ, na opção pelo lucro presumido, deve ser de 8%. É o que se aplica ao caso da recorrente no período de 2000 a 2002.
Sobre o resultado final da diligência, concordou-se com a afirmação do AFRF de que a recorrente participou somente de obras cujo contrato possuía vigência inferior a doze meses, conforme restou comprovado nos autos. 
Concordou-se também com o fato de que a recorrente forneceu, na quase totalidade dos casos, os materiais utilizados nas obras executadas, igualmente por ter ficado provado nos autos. Nesse sentido, afirmou que o tratamento a ser empregado na totalidade dos casos é o de fornecimento de materiais realizado pela recorrente, tendo em vista que não foi feita indicação dos poucos casos em que isso não teria ocorrido.
Anuiu também quanto à aplicação da alíquota de 8% sobre a receita de serviços para apuração da base de cálculo nos anos calendário de 2000 a 2002, em que a recorrente fez opção do lucro presumido, ao invés da anteriormente aplicada, de 32%. 
Concordou-se também com as planilhas apresentadas como resultado da diligência, vez que consideraram os pagamentos já efetuados, os débitos incluídos no PAES e o IRRF, conforme comprovado nos autos.
Houve discordância quanto à afirmação do AFRF sobre o direito ao diferimento da tributação sobre o lucro nos termos do art. 409 c/c 408, do RIR/99. Isso porque, como anteriormente mencionado, o diferimento é facultado ao contribuinte apenas em caso de contratos com vigência superior a doze meses.
Foram reduzidos os valores de multas isoladas referentes a diferenças de estimativas de IRPJ e CSL não pagos ou não declarados, como consequência do resultado da diligência, e valores de IRPJ e CSL acompanhados de multa de 75%. Contudo, não foi feita a exigência dos �encargos moratórios referentes ao diferimento da exigência dos tributos em decorrência do diferimento de faturamento� realizado pela recorrente, uma vez que isso não se deu no lançamento original. 
Com base no art. 44, § 1º, IV, da Lei 9.430/96, foi mantida a exigência da multa isolada sobre as estimativas de IRPJ não pagas, apenas observando que a Lei 11.488/07 alterou o percentual da multa de 75% para 50%. Aplicou-se, portanto, ao presente caso a retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c�, do CTN.
Sendo assim, foi mantido em parte o crédito tributário lançado relativo ao IRPJ e à multa isolada por falta de pagamento das estimativas de IRPJ, conforme tabelas apresentadas às fls. 1744 e 1745. Também mantido em parte o crédito de CSL e de multa isolada por falta de pagamento das estimativas de CSL, conforme tabelas de fls. 1746 e 1747.
Do acórdão recorreu de ofício o Presidente da Turma e relator, com fulcro no art. 34 do Decreto 70.235/72, com alterações introduzidas pela Lei 9.532/97 e Portaria MF 3/08.

É o relatório.


 Conselheiro Marcos Takata
Trata-se de remessa de ofício, ou, na linguagem do PAF, de recurso de ofício, interposto pelo Presidente da 9ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro I. Não houve recurso voluntário.
Como se viu do relatório, no juízo a quo, converteu-se o julgamento em diligência.
Da diligência realizada, ficou constatado o seguinte:
i) que os materiais empregados e utilizados nas obras eram fornecidos, em sua quase totalidade, pela contribuinte;
ii) que, dessa forma, ficou constatado o emprego irregular do coeficiente de 32% para os anos-calendário de 2000, 2001 e 2002, períodos em que a contribuinte se sujeitara ao regime do lucro presumido, quando se deveria ter aplicado o coeficiente de 8%;
iii) que a contribuinte só participara de obras cujos contratos tinham vigência por período inferior a um ano;
iv) a aceitação de todos os diferimentos de receita reconhecidos pela contribuinte em sua escrituração contábil;
v) a consideração dos pagamentos efetuados, dos débitos incluídos no PAES, bem como das retenções de tributos na fonte.
De outra parte, o i. relator do órgão julgador a quo divergiu do resultado da diligência nos seguintes pontos: a possibilidade de diferimento das receitas; a existência somente de diferimento de receitas. 
Quanto ao último aspecto, o i. relator do órgão julgador de origem constatou haver uma omissão de receitas em março de 1998, de R$ 8.049,77, em agosto de 1998, de R$ 29.600,66, em janeiro de 2000, de R$ 12.951,11, e em outubro de 2000, de R$ 32.458,28.
Em tais termos, sua conclusão foi a seguinte:
a) de R$ 1.079.354,35 de receitas de 1998 diferidas, foram reconhecidos como receita em 1999, R$ 1.041.703,92, resultando numa omissão de receita em 1998 de R$ 37.650,43 (R$ 8.049,77 + R$ 29.600,66);
b) de R$ 72.936,99 de receitas de 1999 diferidas, todo esse valor foi reconhecido como receita em 2001, inexistindo omissão de receita de 1999;
c) de R$ 45.409,39 de receitas de 2000 diferidas, nenhum valor foi reconhecido como receita em 2001 ou em 2002, havendo omissão de receita de 2000 de R$ 45.409,39 (R$ 12.951,11 + R$ 32.458,28);
d) de R$ 71.752,69 de receitas de 2001 diferidas, todo esse valor foi reconhecido como receita em 2002, inexistindo omissão de receita de 2001;
e) de R$ 297.950,93 de receitas de 2002 diferidas, não há nos autos o que sucedera em 2003 e nos anos seguintes � anos que não foram objeto de autuação.
Ainda, que da receita diferida de 1997, de R$ 1.530.012,81, a recorrente só reconheceu em conta de resultado R$ 2.097,36 em 1998, ressaltando, porém, que não houve lançamento quanto ao ano-calendário de 1997.
Acentuou também o i. relator do juízo a quo que não procedeu à exigência de encargos moratórios sobre as receitas indevidamente diferidas (�a�, �b� e �d� acima), pois isso não se deu no lançamento original.
Pois bem.
Conforme as planilhas dos contratos de fls. 1209 a 1216, elaboradas na diligência, e não contestadas pela contribuinte, todos os contratos com entes estatais e paraestatais eram com prazo de execução inferior a um ano. 
O diferimento do reconhecimento das receitas tinha suporte jurídico? 
Entendo que não. Porém, por razões diversas das deduzidas pelo órgão julgador a quo � contratos de vigência inferior a um ano, com amparo na IN SRF 21/79. Indevido se revela o diferimento do reconhecimento das receitas, porque, segundo se vê das planilhas dos contratos (fls. 1209 a 1216), não se cuidava de construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos, nos moldes do art. 408 do RIR/99 (que reproduz o § 2º do art. 10 do Decreto-lei 1.598/77). 
Das referidas planilhas se vê que se adotava o critério da medição da produção, sem indicação de unidades de bens ou serviços produzidos, o que afasta se tratar de construções ou fornecimentos com base em preço unitário de bens ou serviços produzidos.
Nesse passo, o item 10 da IN SRF 21/79 extravasou o limite da lei (art. 10, §§ 2º e 3º, do Decreto-lei 1.598/77), estabelecendo restrição nessa não contida:
10. Diferimento de Lucros Não Realizados de Contratos com Entidades Governamentais
Qualquer que seja o prazo de execução de cada unidade, nos contratos de prazo de vigência superior a doze meses com pessoa jurídica de direito público ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, é facultado ao contribuinte diferir a tributação do lucro até sua realização.
A lei (art. 10, §§ 2º e 3º, do Decreto-lei 1.598/77, reproduzidos nos arts. 408 e 409, caput, I e II, do RIR/99) não restringe a faculdade do diferimento do lucro bruto, e assim, da receita, aos contratos com prazo de vigência superior a 12 meses. Ela autoriza o diferimento do lucro bruto, e, pois, da receita, a contratos de execução superior a um ano (que não é necessariamente o mesmo que prazo de vigência do contrato), como também a contratos de execução inferior a 12 meses, desde que se cuide de fornecimentos ou construções contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos.
De todo modo, reputo que o diferimento no reconhecimento da receita, e, assim, do lucro bruto (receitas lançadas a crédito em resultados de exercícios futuros, e custos lançados a débito nessa conta), processou-se indevidamente. Isso, por não consecução da hipótese prevista nos § 2º c/c o § 3º, ambos do art. 10 do Decreto-lei 1.598/77 (reproduzidos nos arts. 408 e 409, caput, I e II, do RIR/99). E, de outra parte, quanto aos anos-calendário de 2000 a 2002, não há notícia de que a contribuinte tenha adotado o regime de caixa no âmbito do lucro presumido � o regime de caixa deve ser para todas as receitas e despesas.
Registro aqui o seguinte. A bem ver, diferimento de receita, e, assim, de lucro bruto (receitas lançadas a crédito em resultados de exercícios futuros, e custos lançados a débito nessa conta), se dá conforme o art. 409 do RIR/99. 
Quero com isso dizer que a determinação prevista no art. 407, caput e § 1º, do RIR/99 nada tem de ver com diferimento no reconhecimento de receitas. 
Pelo contrário, a determinação contida no art. 407, caput e § 1º, do RIR/99 corresponde aos princípios da realização da receita e do confronto das receitas com as despesas (que, em conjunto, representam o princípio da competência) � é aceitável como a aplicação do princípio da realização da receita, inclusive antes das alterações promovidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, e dos Pronunciamentos Técnicos CPC 17 e 30. Tal entendimento é chancelado no Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações, 6ª ed., 2003, pp. 62 e 63 (pretérito, pois, às alterações das Leis 11.638/07 e 11.941/09, e dos Pronunciamentos Técnicos CPC). Transcrevo os arts. 407 e 408, do RIR/99:
Produção em Longo Prazo 
Art. 407. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10):
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o período de apuração;
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada no período de apuração.
§ 1º. A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de apuração poderá ser determinada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 1º):
I - com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou
II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção.
§ 2º. Na apuração dos resultados de contratos de longo prazo, devem ser observados na escrituração comercial os procedimentos estabelecidos nesta Seção, exceto quanto ao diferimento previsto no art. 409, que será procedido apenas no LALUR.
Produção em Curto Prazo 
Art. 408. O disposto no artigo anterior não se aplica às construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da execução (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 2º).
Diferimento é somente o previsto no art. 409 do RIR/99:
Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts. 407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 3º, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso I):
I - poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração;
II - a parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.
§ 1º. Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 4º).
§ 2º. Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa cujo capital com direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a uma única sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada ou complementar.
§ 3º. A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma deste artigo, na determinação do lucro real do período de apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 1º).
De outra parte, irrepreensível é o acolhimento do resultado da diligência em relação aos pagamentos efetuados, às retenções de tributos na fonte e aos débitos incluídos no PAES.
No que toca à não exigência de encargos moratórios decorrentes do indevido diferimento da receita, e do lucro bruto, é incensurável a conclusão do i. relator do órgão julgador de origem. 
Com efeito, não tendo sido reconhecido no lançamento o diferimento indevido e, por conseguinte, a exigência de encargos moratórios, descabe ao órgão julgador colocar a pretensão de encargos moratórios consequentes ao diferimento da receita, e do lucro bruto.
Quanto à redução do coeficiente de 32% para 8%, no julgamento de origem, observo o seguinte.
Aqui, a bem ver, não se tratou de mudança de critério jurídico, conforme o art. 146 do CTN. 
Do que consta do auto de infração (não há termo de verificação fiscal que o acompanhe), bem como do relatório de conclusão da diligência, extraível é o juízo de que o autuante aplicara originariamente o coeficiente de 32%, por incorreção na apuração da matéria de fato. E, com a diligência feita (aliás pelo próprio autuante), constatando-se que quase tudo (as obras) foi realizado com fornecimento de materiais pela contribuinte, diante do afloramento da realidade de fato, a conclusão foi a de ser aplicável o coeficiente de 8%.
Se o caso fosse de mudança de entendimento jurídico, seja se diminuindo o coeficiente, seja o aumentando, e tudo isso, ainda que se desse não pelo autuante, mas pelo órgão julgador, entendo que aí resultaria derruída a pretensão fiscal sobre os trimestres dos anos-calendário de 2000 a 2002. 
Foi o que sucedeu no acórdão nº 1103-00.030, da sessão de 26 de agosto de 2009, de minha relatoria, em que se reconheceu a nulidade do lançamento sobre as pretensões de IRPJ e de CSL por arbitramento do lucro, por vício substancial, com ofensa ao art. 146 do CTN.
Não é isso o que se dá no caso vertente, a meu ver. Na hipótese ora em discussão, a redução do coeficiente de 32% para 8% decorreu da reavaliação de questão de fato.
Daí não entrever na hipótese em exame vício, seja no procedimento do autuante, com a realização de diligência, seja no entendimento do órgão julgador de origem.
Prosseguindo, igualmente é irretocável a conclusão extraída pelo i. relator do juízo a quo no que diz respeito à omissão de receitas no ano-calendário de 1998 de R$ 37.650,43 (R$ 8.049,77 + R$ 29.600,66, de março e agosto/98, respectivamente), bem como em janeiro de 2000 de R$ 12.951,11, e em outubro de 2000 de R$ 32.458,28.
Não merece reproche a conclusão do relator do juízo de origem de não ser exigível IRPJ no ano-calendário de 1998 e nos trimestres de 2000, mesmo se considerando as receitas omitidas em contraste com a diligência, por serem superiores os créditos da contribuinte apurados na diligência. O mesmo se diga quanto à CSL, com a exceção informada para o 2º trimestre de 2000. 
Também, é irreparável o entendimento consagrado no dispositivo do acórdão de origem: 
- quanto à não exigência de IRPJ e de CSL no primeiro trimestre de 2001, pois, embora o resultado apurado na diligência tenha sido de R$ 13.507,59 e de R$ 11.857,75, respectivamente, não havia valor no lançamento; 
- sobre a manutenção para a CSL de: R$ 18,84 para o 2º trimestre de 2000, R$ 56,25 para o 2º trimestre de 2001, e de R$ 32,10 para o 3º trimestre de 2001, conquanto os valores apurados na diligência tenham sido maiores, pois os mantidos foram os lançados;
- quanto aos demais valores de exigência derruídos, por serem os do resultado da diligência igual a zero (IRPJ: ano-calendário de 1999, 4º trimestre de 2001, 1º a 3º trimestres de 2002; CSL: ano-calendário de 1999, 2º a 4º trimestres de 2002). 
Com isso, ficaram mantidas exigências reduzidas de IRPJ e somente para os 2º e 3º trimestres de 2001 e 4º trimestre de 2002 (conforme resultado da diligência); bem como foram mantidas exigências reduzidas de CSL e somente para o 2º trimestre de 2000, 2º e 3º trimestres de 2001 e 1º trimestre de 2002 (quanto a esse, segundo resultado da diligência).
Com relação às multas isoladas, não cabem reparos, porquanto não houve irresignação da contribuinte � não houve recurso voluntário.
Sob essa ordem de considerações e juízo, nego provimento ao recurso de ofício.
 
É o meu voto.

Sala das Sessões, em 5 de março de 2013
(assinado digitalmente)
Marcos Takata - Relator
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(assinado digitalmente)
Aloysio Jos¢é Percinio da Silva - Presidente.
(assinado digitalmente)
Marcos Takata - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcos Shigueo
Takata, Mario Sérgio Fernandes Barroso, Eduardo Martins Neiva Monteiro, Sérgio Luiz
Bezerra Presta, Hugo Correia Sotero e Aloysio José Percinio da Silva.
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de autos de infracao de IRPJ de fls. 13 a 34, com anexos de fls. 35 a
237 e do dele recorrente, de CSL de fls. 647 a 668, com anexos de fls. 669 a 869, lavrados pela
DREF de Recife/PE, respectivamente, em 17/12/2003 e 18/12/2003, que constituiram, para fatos
geradores que teriam ocorrido nos anos-calendario de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, crédito
tributario do IRPJ no valor de R$ 2.305.983,10, ¢ da CSL no valor de R$ 553.607,35,
acrescidos de multa de 75% e dos juros de mora.

Além disso, foram exigidos nos autos de infracdo de IRPJ e CSL multas
isoladas por falta de pagamento de estimativas referentes aos anos-calendario de 1998 e 1999,
nos valores, respectivamente, de R$ 409.686,47 ¢ R$ 55.963,77.

A ciéncia da recorrente dos autos de infragdao se deu em 18/12/2003 (fl. 13 ¢
fl. 647).

Por sua redagdo completa e abrangente, transcreve-se abaixo o relatdrio
elaborado pelo relator do julgamento a guo, que foi exarado pela 9* Turma da DRJ do Rio de
Janeiro I:

2. As infragées apuradas foram assim descritas nos autos de
infragdo de IRPJ:

‘001 — Imposto de Renda Pessoa Juridica Diferenca apurada
entre o valor escriturado e o declarado/pago (verificagoes
obrigatorias)

Durante o procedimento de verificagoes obrigatorias foram
constatadas divergéncias entre os valores declarados e os
valores escriturados nos Livros Razdo, Livros de Registro e
Apuragdo do ISS, Livro Diario e na Relagdo das Notas Fiscais
fornecidas pelo Contribuinte. Da andlise dos elementos
apresentados depreende-se que as bases de cdlculo dos tributos
foram subdimensionadas, acarretando recolhimento insuficiente
ou menor do que o realmente devido, conforme valores
constantes nos arquivos desta SRF-DRF Recife, cuja diferenca é
neste momento exigida por este Auto de Infragdo.’

Fato Gerador Valor Tributavel (R$) Multa (%)
31/12/1998 2.993.117,50 75,00
31/12/1999 1.641.453,28 75,00

‘Enquadramento Legal Arts. 193 e 889 do RIR/94;

Arts. 247 e 841 do RIR/99.’
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‘002 — Imposto de Renda da Pessoa Juridica — Receitas da
Atividade Diferenca apurada entre o valor escriturado e o
declarado/pago (verificagoes obrigatorias)

Durante o procedimento de verificagdes obrigatorias foram
constatadas divergéncias entre os valores declarados e os
valores escriturados nos Livros Razdo, Livros de Registro e
Apuragdo do ISS, Livros Diario e na Relagdo das Notas Fiscais
fornecidas pelo Contribuinte.

Da andlise dos elementos apresentados depreende-se que as
bases de calculo dos tributos foram subdimensionadas,
acarretando recolhimento insuficiente ou menor do que o
realmente devido, conforme valores constantes nos arquivos
desta SRF-DRF Recife, cuja diferenca é neste momento exigida
por este Auto de Infragdo.’

Fato Gerador Valor Tributavel (R$) Multa (%)
31/3/2000 67.729,12 75,00
31/3/2000 70.849,48 75,00
31/3/2000 1.026.519,98 75,00
30/6/2000 16.714,53 75,00
30/6/2000 255.458,94 75,00
30/6/2000 317.741,11 75,00
30/9/2000 209.108,73 75,00
30/9/2000 129.703,02 75,00
30/9/2000 251.390,10 75,00

31/12/2000 1.228.986,23 75,00
31/12/2000 154.304,41 75,00
31/12/2000 751.306,02 75,00
31/3/2001 482.557,30 75,00
31/3/2001 424.619,95 75,00
31/3/2001 423.961,26 75,00
30/6/2001 648.424,87 75,00
30/6/2001 1.050.762,94 75,00
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30/6/2001 418.006,26 75,00
30/9/2001 503.774,64 75,00

0/9/2001 701.169,50 75,00
30/9/2001 401.627,97 75,00
31/12/2001 519.830,06 75,00
31/12/2001 196.148,53 75,00
31/12/2001 584.993,98 75,00
31/3/2002 278.074,90 75,00
31/3/2002 133.267,13 75,00
31/3/2002 16.422,37 75,00
30/6/2002 1.107.207,98 75,00
30/6/2002 1,032.509,31 75,00
30/6/2002 700.426,50 75,00
30/9/2002 937.534,00 75,00
30/9/2002 711.089,39 75,00
30/9/2002 455.939,78 75,00
31/12/2002 555.277,22 75,00
31/12/2002 483.662,04 75,00
31/12/2002 746.087,47 75,00

S1-C1T3
Fl1. 1.779

‘Enquadramento Legal
Arts. 224, 518, 519 e 841, 111, do RIR/99.’

‘003 — Multas isoladas — Diferenca apurada entre o valor
escriturado e o declarado/pago — IRPJ estimativa (verifica¢des
obrigatorias)

Durante o procedimento de verificagoes obrigatorias foram
constatadas divergéncias; entre os valores declarados e os
valores escriturados nos Livros Razdo, Livros de Registro e
Apuragdo do ISS, Livros Diario e na Relagdo das Notas Fiscais
fornecidas pelo Contribuinte gerando falta de pagamento do
Imposto de Renda da Pessoa Juridica, incidente sobre a base de
calculo estimada em fung¢do da andlise dos elementos
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apresentados depreende-se que as bases de cdlculo dos tributos
foram subdimensionadas, acarretando recolhimento insuficiente
ou menor do que o realmente devido, conforme valores
constantes nos arquivos desta SRF-DRF Recife, cuja diferenca é
neste momento exigida por este Autos de Infracdo.’

‘ :a;0 Gerador Valor Tributavel (R$) Multa (%)
30/9/1998 12.445,60 75,00
31/10/1998 39.817,81 75,00
30/11/1998 43.269,20 75,00
31/12/1998 42.748,16 75,00
31/1/1999 180.900,30 75,00
28/2/1999 10.406,25 75,00
31/3/1999 8.698,42 75,00
30/4/1999 6.288,23 75,00
31/5/1999 3.126,68 75,00
30/6/1999 1.236,55 75,00
31/7/1999 6.904,49 75,00
31/8/1999 11.420,58 75,00
30/9/1999 1.789,92 75,00
31/10/1999 7.898,92 75,00
30/11/1999 7.827,25 75,00
31/12/1999 24.808,11 75,00

‘Enquadramento Legal Arts. 889, Il e IV, do RIR/94;

Arts. 2°, 43 e 44, § 1°, 1V, da Lei 9.430/96;

Arts. 222, 841, Il e IV, 843 e 957, paragrafo unico, 1V, do

RIR/99.”

3. No Termo de Encerramento do Auto de Infragdo do IRPJ (fls.

32/34), o Fiscal Autuante informou o seguinte:

"Foram analisados os Livros Diario, Livro Razdo e Livro de
Registro e Apuragdo do 1SS, e confrontados com a Relagdo das
Notas Fiscais Emitidas pelo Contribuinte e os Talonarios de
Notas Fiscais Emitidas. Todos os livros estdo com copias das
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paginas objeto desta fiscaliza¢do anexas com a apresentagdo dos
dados dos anos fiscalizados.

Os valores encontrados estdo langados no Sistema Papéis de
Trabalho cujas Planilhas (04) fazem parte integrante deste Auto
de Infracao. Sao elas: 1 - Composi¢do da Base de Calculo; 2 -
Apuragdo de Débitos, 3 - Pagamentos e 4 - Demonstrativo da
Situagdo Fiscal Apurada.

O Contribuinte apresenta uma contabilidade bastante misturada
razdo pela qual elencamos diversas contas do seu Plano de
Contas, apresentadas no Livro Razdo e abaixo descritas para
apurar a sua receita mensal e anual, verificamos os dados nos
Livros de Registro e Apuragdo do ISS dos anos 1998 e 1999. Ha
valores no Livro Razdo apresentados em uma conta 2300000
sem a correspondéncia em outra conta 9000000 no ano de 1998.
Entre valores divergentes para uma mesma situagcdo foram
considerados o de maior valor.

As contas do Livro Razdo analisadas foram:

9000000 Receitas obras empreitadas
9000001 Vendas de servigos
9000002 Taxa de administragio
9000003 Prestagoes recebidas
9000004 Projetos técnicos
9001000 Venda de iméveis
9000000 Receitas de obras empreitadas
9002600 Receitas de obras empreitadas
9005700 Juros ativos
9420001 Descontos obtidos
9420003 Resultado de aplicacdes
financeiras
9420004 Variacdes monetarias ativas
9530002 Recuperacao de despesas
9530003 Outras receitas
9530004 Ajuste de contas
9530005 Aluguéis de maquinas e
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2300000 Aluguéis de imoveis
2300001 Resultado dif. obras
contratadas
9000000 Nome da obra

‘Consideramos os valores declarados espontaneamente em
DCTF, conforme demonstrado na Planilha n°4, acima descrita, e
os valores recolhidos aos cofres fazendarios, como créditos a
serem deduzidos do tributo apurado. Os exames iscais
desenvolvidos no Contribuinte, diante das diretrizes oriundas do
Programa de Fiscalizagdo diretor desta acgdo fiscal, foram
realizados por amostragem nos aspectos mais significativos e
informagoes mais relevantes na determinag¢do dos valores
devidos a Fazenda Nacional.

Em cumprimento a legislag¢do vigente e pelas caracteristicas das
operacgoes determinadas no MPF a presente fiscaliza¢do ndo se
aprofundou mais na busca de novos elementos que viessem a
redundar em outros créditos a favor dos Cofres Publicos por ndao
haver expressa determinag¢do legal. Ressalve-se o direito da
Fazenda Publica Federal efetuar novas fiscalizacoes e
langamentos tributarios, desde que constatadas irregularidades
ndo apuradas/detectadas no presente procedimento.

Seguem em processos apartados Autos de Infra¢do referentes ao
CSLL, COFINS e PIS.

Consideramos a base anual de 1998 no valor de R$
5.946.967,12, deduzimos o valor apresentado como receita na
DIPJ e o resultado é adicionado ao saldo da CSLL a pagar.
Foram aceitas as deducoes e custos apresentados na DIPJ.

Da referida agdo fiscal foi apurado o Crédito Tributario abaixo
descrito.

CREDITO TRIBUTARIO APURADO:

Imposto de Renda Pessoa Juridica ................... R$ 5.381.243,27
Multa Exigida Isoladamente - IRPJ.............. .R$ 409.686,47°

4. Inconformado, o Interessado apresentou, em 19/01/2004,
relativamente ao Auto de Infracdo do IRPJ, a Impugnagdo de fls.
240/269, com anexos de fls. 270/999, alegando, em sintese, para
depois requerer:

Preliminar de Nulidade do Auto de Infragdo. Cerceamento do
Direito de Defesa. Auséncia de Clareza e Fundamenta¢do Legal
Deficiente.

4.1 que, por meio do Termo de Inicio de Fiscaliza¢do de fl. 06,
lavrado em 28/01/2003, teve inicio o procedimento de
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fiscalizagdo, tendo sido solicitados ao Impugnante os primeiros
elementos de informagado,

4.2 que passados vdrios meses sem que o Fiscal Autuante
visitasse a empresa ou requisitasse novas informagoes, o
Impugnante o contatou para prestar esclarecimentos que julgava
cabiveis, mas sempre que conseguia encontrd-lo (fato raro, em
virtude de férias, greves, viagens e outros contratempos), era-lhe
solicitado que aguardasse uma melhor oportunidade para
conversar;

4.3 que somente em 21/10/2003, por meio do Termo de
Intimagdo Fiscal de fl. 10, o Fiscal Autuante requisitou novos
elementos, para serem fornecidos no exiguo prazo de trés dias,
sem lhe dar qualquer chance de explicar pessoalmente de que
forma havia sido feita a contabilidade da empresa;

4.4 que, talvez, premido pela chegada do final do exercicio e
pela possibilidade de ocorrerem decadéncias indesejadas, e
possivelmente apressado em virtude das impensdveis delongas
da fiscalizagdo, o Fiscal Autuante houve por bem encerrar o
procedimento e lavrar agodadamente a autuagdo, sem dar ao
Impugnante a chance de interagir no procedimento,

4.5 que, como ndo poderia deixar de ser, nessas circunstancias,
o produto final do seu trabalho pecou pela excessiva falta de
clareza na indicagdo das fontes de informagdo, deficiéncia na
fundamentagao legal, e aplica¢do equivocada da lei;

4.6 que a falta de clareza e a deficiéncia da fundamentagdo
dificultaram sobremaneira o acompanhamento do raciocinio e a
identificag¢do dos elementos utilizados pelo Fiscal Autuante como
base para os valores de receitas, lucros e tributos devidos,

4.7 que um claro exemplo do pernicioso laconismo do Autuante
esta no topico das descri¢oes dos fatos, em que ele consignou
clausula genérica da fonte de pesquisa, sem permitir ao
Impugnante identificar objetivamente a origem dos dados
empregados;

4.8 que ndo se diga que o Termo de Encerramento é mais
detalhado, uma vez que a unica informagdo acrescentada é a de
que foram aceitas as dedugcoes e custos apresentados na
DIPJ/1999 (periodo de apuragdo de janeiro a dezembro de
1998);

4.9 que ndo hda uma planilha que demonstre claramente como
foram encontrados os valores de lucro real de R$ 2.993.117,50
em 1998 e de RS 1.641.453,28 em 1999, obrigando o Impugnante
a um laborioso exercicio de dedugdo, pelo método de tentativa e
erro;

4.10 que, por conseqiiéncia dessa economia de palavras e
esclarecimentos, tornou-se praticamente impossivel identificar,
por exemplo, o porqué das divergéncias entre o faturamento
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contabilizado pelo Impugnante e aquele considerado pelo Fiscal
Autuante;

4.11 que, da mesma maneira, dificilimo é entender a razdo de as
receitas de servigos imputadas as competéncias do més de
Jjaneiro serem consideravelmente superiores dquelas indicadas
pelo conjunto das notas fiscais, ndo tendo sido explicitado se
considerou a receita como diferida do ano anterior, para fins de
IRPJ e CSLL, e, caso tenha feito isso, ndo justificou por qual
motivo, ao menos aparentemente, ndo deduziu a receita diferida
dos faturamentos dos meses correspondentes;

4.12 que ndo se explica, por outro lado, o fato de o Fiscal
Autuante ndo haver solicitado nem examinado as notas fiscais do
ano de 1998, periodo que foi fiscalizado e alvo de autuagdo,
sendo de se perguntar pela confiabilidade dos dados adotados
por ele, que sequer examinou as notas fiscais deste periodo;

4.13 que, além de tudo, no que se refere ao IRPJ, conforme
demonstrado no topico apropriado da defesa, houve
recolhimentos que ndo foram computados na apura¢do do saldo
devedor, o que denuncia um comportamento excessivamente
fiscalista;

4.14 que nem os estudiosos do Direito Tributdrio, nem os
tribunais, quer administrativos, quer judiciais, poem em duvida a
nulidade de auto de infragdo lavrado de maneira confusa e mal
Jjustificado, tanto quanto aos fatos como no que se refere a
fundamentacdo legal, conforme se pode verificar das ementas
trazidas a colagdo do TRF da 1° Regido e do Conselho de
Contribuintes;

4.15 que embora o Impugnante esteja apresentando
tempestivamente a presente Impugnagdo, o prejuizo para o
amplo exercicio do direito de defesa esta em que a decifragio
das obscuridades e omissdes do Auto de Infragcdo exigiu-lhe
tempo excessivo, que, de outra maneira, seria empregado na
elaboracao de defesa mais contundente e bem fundamentada,
ndo havendo qualquer garantia de que o Impugnante decifrou
integral e corretamente os elementos da autuagdo;

4.16 que, some-se a isso o fato de que o Impugnante foi
notificado em meados do més de dezembro, tendo o trintidio do
prazo de defesa transcorrido durante uma época turbulenta e
festiva, repleta de feriados oficiais e imprensados, e plena de
recessos e o férias de empregados e de prestadores de servigos,
tudo isso a incrementar as dificuldades enfrentadas pelo
Impugnante;

4.17 que o prejuizo fica ainda mais destacado quando se cogita a
possibilidade de o defendente ter apresentado, em alguns dos
pontos a seguir, defesa contra fatos e fundamentos ndo
correspondentes ao raciocinio empregado pelo Fiscal Autuante,

4.18 que, para evitar que o Impugnante sofra tdo onerosa
cobranca sem que lhe seja dado o direito de formular uma
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defesa fundamentada e segura contra uma pega acusatoria
clara, objetiva e bem elaborada, é imprescindivel que esta
autuagdo seja desfeita, ainda que outra lhe substitua;

Anos-Calendario de 1998 e 1999. Tributagdo pelo Lucro Real.
Resumo do Procedimento Adotado pelo Fiscal 4.19 que, nos
anos de 1998 e 1999, adotou o regime de tributa¢do pelo lucro
real, adiantando mensalmente o imposto, com base em
estimativa prevista nos artigos 222 e 223 do RIR/1999, isto é,
aplicando a aliquota de 15% sobre base de calculo estimada de
8% (o percentual de 8% é o aplicavel, com espeque na Lei n°
9.249/1995, quando a receita ¢ oriunda da prestagdo de servigos
da construgdo civil por empreitada, com emprego de materiais)
do valor da receita bruta mensal;

4.20 que, durante o ano de 1998, quando o imposto estimado
superou o imposto devido, este apurado nos balancetes mensais
de verificacdo, suspendeu o recolhimento por estimativa (com
base no que estabelece o artigo 35 da Lei n® 8.981/1995);

4.21 que, na elaboragdo do Auto de Infracdo ora impugnado, o
Fiscal Autuante, inicialmente, calculou 32% de uma receita
bruta de R$ 5.946.967,12 em 1998 (que, como serd visto no
momento apropriado, é incorreta), para encontrar as bases de
calculo do imposto de renda por estimativa, més a més,
aplicando, em seguida a aliquota de 15%, e pela diferencga entre
os valores apurados e recolhidos, langcou a multa isolada de
75%, com lastro no que dispoe o art. 44, 1, ¢/c § 1° 1V, da Lei n°
9.430/1996;

4.22 que o mesmo procedimento foi adotado para o ano de 1999;

4.23 que ocorre, no entanto, que varias irregularidades foram
cometidas, que fizeram o montante da autuac¢do crescer
absurdamente, a comegar pelos numeros utilizados como receita,
na apura¢do do lucro real, o que se tratara nos topicos
seguintes;

Adog¢do de Volumes de Receitas Irreais e Sobrepostos.
Diferimento de Receita para fins de IRPJ e CSLL. Indevida
Elevagdo do Lucro Real nos Anos-Calendario de 1998 e 1999 a)
Esclarecimentos Iniciais 4.24 que um permissivo legal permite
ao empreiteiro de obra publica o direito de apenas apurar os
rendimentos tributaveis e as deducdes pertinentes ao fim de um
especifico contrato de empreitada, quando de curto prazo,

4.25 que dispoe o art. 409 do RIR/1999, em redagdo
praticamente idéntica a do art.360 do RIR/1994, ambos editados
em consondncia com o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 10, § 3 0,
com as alteracoes do Decreto-lei no 1.646/1978, art. 1° 1I:

‘Art. 409. No caso de empreitada ou
fornecimento contratado, nas condicdes dos arts. 407 ou 408,
com _pessoa juridica de direito publico, ou empresa sob seu



Processo n° 19647.005951/2003-59 S1-C1T3
Acoérdao n.° 1103-000.807 Fl. 1.786

controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou sua
subsidiaria, o contribuinte podera diferir a tributagdo do lucro até
sua realizacao, observadas as seguintes normas:

I - poderd ser excluida do lucro liquido do
periodo de apuragdo, para efeito de determinar o lucro real,
parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no
resultado do periodo de apuragdo, proporcional a receita dessas
operagdes consideradas nesse resultado e ndo recebida até a data
do balango de encerramento do mesmo periodo de apuragao;

II - a parcela excluida nos termos do inciso I
devera ser computada na determinacdo do lucro real do periodo
de apuracdo em que a receita for recebida.’

4.26 que os artigos 407 e 408, a que faz referéncia o art. 409,
sdo justamente os que definem as chamadas produgoes em longo
prazo e produgoes em curto prazo: com dura¢do superior a um
ano, no primeiro caso, e igual ou inferior a doze meses, no
segundo;

4.27 que, no caso dos contratos de constru¢do civil por
empreitada, tais como os executados pelo Impugnante, sera
considerado de curto prazo aquele cujo lapso temporal entre o
inicio da execug¢do e a entrega da obra for igual ou inferior a um
ano.

4.28 que, em outras palavras, por for¢a do Decreto —Lei n°
1.598, de 1977, art. 10, § 2°, regulamentado pelos artigos 407 a
409 do RIR/1999, e IN n° 021, de 13/03/1979, o IRPJ e a CSLL
referentes ao faturamento de um contrato (obra) de duragdo
inferior a um ano somente é devido, por opgdo do devedor,
quando ela estiver encerrada, mesmo que o faturamento se
realize no exercicio fiscal anterior ao do encerramento da obra;

4.29 que assim, se o Impugnante iniciasse uma obra em agosto
de 1998, por exemplo, prevista para acabar em menos de um
ano, a receita que faturasse daquele més até o final do ano por
conta daquela obra, ele a poderia diferir para o exercicio
seguinte, ou seja, essa receita somente entraria no calculo do
lucro liquido e real do ano seguinte ao do faturamento, quando,
entdo, se apura o IRPJ e a CSLL devidos em relagdo a ela;

4.30 que 0o mesmo se diga com relagdo as despesas, que somente
seriam apropriadas no lucro liquido do ano de encerramento da
obra;

4.31 que, todavia, passou despercebido para o Fiscal Autuante
que o Impugnante vinha adotando esse sistema de apuragdo do
lucro liquido e real, tanto em 1999 — para o qual diferiu a
receita de 1998, quanto em 2000 — para o qual diferiu a receita
de 1999;

4.32 que, em muitos casos, utilizou a faculdade legal do
diferimento em razdo de ter a quase totalidade do seu
faturamento, . atribuido..a servicos prestados a entidades
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governamentais, da administragdo direta e indireta, incluindo
autarquias, empresas publicas e sociedades de economia mista, e
em virtude de a totalidade dos seus contratos serem de curto
prazo;

b) Implicacdes da desconsideracdo da sistematica de diferimento
legalmente adotada 4.33 que o Fiscal Autuante adotou como
faturamento do ano de 1998 o valor de R$ 5.964.967,12, estando
devidamente nele inserido a parcela do faturamento diferido,
para fins de IRPJ e CSLL, de 1997 para 1998, e, indevidamente,
a parcela do faturamento diferido, para fins de IRPJ e CSLL, de
1998 para 1999, sendo que essas receitas diferidas estdo
embutidas na vala comum das ‘receitas de servico' mensais na
planilha ‘Composicdo da base de calculo’;

4.34 que a opgao pelo diferimento foi manifestada ndao so nos
pagamentos do imposto de renda por estimativa, mas também na
DIPJ/1999, sendo que no balango patrimonial do ano de 1998
consta, na conta ‘Resultado de anos futuros’, exatos RS$
2.807.230,07 como "receita de anos futuros” e R$ 1.574.899,03
‘custos e despesas correspondentes’;

4.35 que o mais intrigante ¢ que o faturamento diferido de 1998
para 1999, alem de compor a base de cadlculo de 1998 — por
estar inserido nos valores das receitas mensais, conforme
planilha ‘Composi¢do da base de cdalculo' -, também é
computado na receita tributdavel, para fins de IRPJ e CSLL, de
1999, gerando um intoleravel bis in idem,

4.36 que o mesmo se diga com relacdo ao faturamento do ano de
1999, incorretamente computado como sendo de RS
4.674.568,77, sendo que nele esta incluida ndo apenas a parcela
da receita de 1998 diferida para 1999, para fins de IRPJ e CSLL,
mas também a receita do proprio ano de 1999 diferida para
2000, e que no balango patrimonial constante da DIPJ/2000 é
informado que o diferimento de 1999 para 2000 tem o valor de
R$ 961.129,19 de receita (valor indevidamente computado na
receita tributavel de 1999) e de R$ 738.963,13 de despesa;,

4.37 que isso explica a monumental desproporcionalidade entre
as receitas de 01/1998, 01/1999 e 01/2000 em relacdo as demais
competéncias do mesmo ano, sendo que se forem subtraidos dos
faturamentos apurados nos meses de janeiro as receitas diferidas
dos anos anteriores, restardo os faturamentos reais dessas
competéncias, compativeis com os dos meses posteriores: R$
32.755,59, R$ 217.922,56 ¢ R$ 64.980,79, respectivamente;

4.38 que, em sintese, um dos mais gritantes equivocos da
fiscalizagdo foi a abominavel apropria¢do em duplicidade das
receitas diferidas, que, na visdo do Fiscal Autuante, geraram
lucro tanto no ano do faturamento como no ano seguinte;

4.39 que as despesas que ndo foram computadas na apura¢do do
lucro do ano de faturamento por opgdo do proprio Impugnante,
que optou por apurar o resultado tributivel no ano seguinte,
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também ndo o foram pelo Fiscal Autuante nem no ano do
faturamento nem no ano seguinte;

¢) Diferimento das despesas 4.40 que o resultado é que o Auto de
Infragcdo contém receitas computadas em duplicidade, na
apuragdo de lucros reais de dois anos-calendario diferentes, e
despesas ndo computadas na apura¢do de lucros reais de
nenhum ano;

d) Alternativa para o caso de inadmissibilidade do regime de
diferimento da receita 4.41 que caso os julgadores perfilhem o
entendimento de que o regime de diferimento das receitas e
despesas de um ano para o proximo — quando finalizados os
contratos de curto prazo — é inaplicavel ao caso concreto da
Impugnante, outra solugdo deve ser dada ao caso;

4.42 que, nessa hipotese, as receitas diferidas de 1998 para
1999, de 1999 para 2000, deverdo ser computadas na apuragdo
do lucro liquido e real do ano de faturamento, sendo que a
conseqiiéncia prdtica ¢ a de que a receita bruta mensal das
competéncias de 0171998, 01/1999 e 01/2000 devera ser
diminuida dos valores discriminados nos balangos patrimoniais
dos anos anteriores como ‘receitas de anos futuros’, assim como
a despesa diferida devera ser computada no ano de origem,

4.43 que em relagdo a receita de 1997, diferida para 1998, a
reversdo da sistemdtica ensejaria tratamento em separado, isso
pelo motivo de que o IRPJ devido em relacdo a essa receita teve
fato gerador em 31/12/1997, e o prazo decadencial do art. 173,
I, do CTN, ¢ de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte dquele em que o langamento poderia ter sido efetuado
(01/01/1998), pelo qué a decadéncia do direito de constituir o
IRPJ relativo as receitas auferidas em 1997 ocorreu em
01/01/2003, antes, portanto, da constitui¢do do crédito tributario
em questdo;

Anos-calendario de 1998 e 1999. Servicos de Construcdo Civil.
Base de Calculo do IRPJ por Estimativa, no Regime de Lucro
Real, Equivalente a 8% da Receita Bruta. Repercussdo no Valor
da Multa Isolada.

4.44 que, nos topicos anteriores, enfatizou-se a impropriedade
da forma de apuracdo do lucro tributavel arbitrada pela
autoridade fiscal, no tocante a 1998 e 1999, pelo fato de ela
haver considerado como receita do periodo, para fins de IRPJ e
CSLL, as receitas computadas como de.exercicios futuros,

4.45 que, por mais um motivo, no entanto, se revelou improprio
o procedimento fiscal, tanto no que se refere ao ano-calendario
de 1998, quanto ao de 1999, vez que estipulou o lucro estimado
em 32% da receita bruta, com fulcro no que dispoe o art. 514 do
RIR/1994 c/c art. 15, 1°, III, a, da Lei n® 9.249/1995 e art. 223, §
1 0, III, do RIR/1999, quando o deveria ter fixado em 8% da
receita tributavel, na forma do art. 15, caput, do atual
regulamento  (vide planilhas Apuragdo de débito’, em
comparacdo com.’Composicdo da base de calculo’);
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4.46 que, conforme se vera com mais detalhes adiante, o Ato
Declaratorio Normativo ADN n° 06, de 13/01/1997, explicitou a
lei e o regulamento, excetuando da regra geral dos servigos
(32% da receita) os de construgdo civil por empreitada, com
emprego de materiais fornecidos pelo empreiteiro; 4.47 que
todos os contratos de empreitada assumidos pelo Impugnante
incluiam ndo apenas a prestagdo de servigos, mas o
fornecimento de material, como faz prova a amostra anexa de
notas fiscais e instrumentos contratuais (Doc. 02, fls. 313/373);

4.48 que embora essa discussdo perca importancia para fins de
imposto de renda nos anos-calendario de 1998 e 1999, pelo fato
de ele ter sido apurado sobre o lucro real, é relevante para fins
de apura¢do da multa isolada acaso devida, em decorréncia de
recolhimentos insuficientes de IR por estimativa, isso porque a
multa é calculada a razdo de 75% da diferenca entre o imposto
recolhido e o devido, este, por sua vez calculado em 15% da
base de cdlculo equivalente ao lucro presumido;

4.49 que ndo se poderia permitir que o Impugnante, empresa
individual dedicada especificamente a construgdo civil —
empreiteira de obras de material a lavor -, estivesse sujeita a
sistemdtica de apuragdo do lucro estimado propria da locagdo
de servigcos em geral (32% da receita);

Multa Isolada Cobrada Indevidamente. Punicdo em Duplicidade.
Precedentes do Conselho de Contribuintes.

4.50 que, conforme se extrai da propria folha de rosto do Auto
de Infracdo, e do ‘Demonstrativo de apura¢do de multa
regulamentar e/ou multa e juros isolados’, anexo, o Fiscal
Autuante entendeu cabivel a aplicagdo cumulativa da multa
moratoria genérica (art. 44, I, c¢/c § 1% 1, da Lei n® 9.430/1996),
pelo atraso no recolhimento do imposto constituido, com a
denominada multa isolada, aplicada com fulcro no que dispée o
at. 44, I, c/c § 1°, 1V, da Lei n° 9.430/1996;

4.51 que o Primeiro Conselho de Contribuintes tem diversas
decisoes (uma delas trazidas a colagdo) no sentido de que,
ultrapassado o periodo de apuragdo do lucro real, perde sentido
a exigéncia de multa por falta de recolhimento de um imposto
(estimado) que se verificou, mais tarde, ser indevido,

4.52 que o Conselho de Contribuintes também ja decidiu
(conforme duas ementas juntadas) que ndo cabe a aplicagcdo
cumulativa da multa isolada com a multa de oficio por
descumprimento da obrigagdo principal, sob pena de se punir
duplamente a mesma infragdo a lei;

4.53 que isso é suficiente para demonstrar que o Fiscal Autuante
se excedeu ao aplicar a multa isolada sobre imposto estimado,
depois que o imposto deixou de ser estimado para ser real, ainda
mais quando o cominou cumulativamente com a multa moratoria
genérica,



Processo n° 19647.005951/2003-59 S1-C1T3
Acoérdao n.° 1103-000.807 F1. 1.790

Anos-Calendario de 2000, 2001 e 2002. Servicos de Construcdo
Civil. Base de Cdalculo do IRPJ, no Regime do Lucro Presumido,
FEquivalente a 8% da Receita Bruta.

4.54 que se trata de falta incontorndvel na apuragdo do lucro
presumido, para os anos-calendario de 2000, 2001, 2002, a
adogdo indiscriminada de percentual sobre a recita bruta
aplicavel aos servicos em geral (32%) aos servigos de
construgdo civil, na verdade sujeitos a percentual quatro vezes
menor (8%);

4.55 que o ADN n° 0611997 distingue os efeitos fiscais da
empreitada de material e lavor, com fornecimento de material
pelo empreiteiro, da mera empreitada de lavor, com
fornecimento de material pelo dono da obra (contratagdo
exclusivamente da mdo-de-obra), a saber:

‘O Coordenador-Geral do Sistema de
Tributagdo  (..) declara em  carater normativo, as
Superintendéncias Regionais da Receita Federal, as Delegacias
da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que:

I — Na atividade de construgdo por
empreitada, o percentual a ser aplicado sobre receita bruta para
determinagdo da base de calculo do Imposto sobre a Renda
mensal seréa:

a) 8% (oito por cento) quando houver
emprego de materiais, em qualquer quantidade;

b) 32% (trinta e dois por cento) quando
houver emprego unicamente de mao-de-obra, ou seja, sem o
emprego de materiais.’

4.56 que a Receita Federal do Brasil ja teve oportunidades de se
manifestar sobre esse Ato Declaratorio Normativo em Solugoes
de consulta, tais como as trazidas a colagdo;

4.57 que ndo hd duvida de que a principal atividade a que se
dedica o Impugnante é a constru¢do civil, consoante a clara
indicagdo do seu proprio registro no CNPJ e na Junta comercial
do Estado de Pernambuco, bem como do conjunto de obras que
agregou ao seu cabedal nos ultimos cinco anos (tais como, o
prédio destinado a Incubadora do Instituto Tecnoldgico de
Pernambuco, a construgdo de cinco pontes no trecho Bezerro-
Caruaru, na duplicagdo da BR-32 etc.);

4.58 que houvesse alguma duvida sobre a quase exclusiva fonte
de receita do Impugnante, ela seria espancada pela andlise —
ndo mais que meramente superficial — dos contratos de
prestagdo de servigos firmados durante o periodo autuado
(amostras em Doc. 03. fls. 375/514);

4.59 que, alternativamente, é suficiente a andlise das notas
fiscais, que invariavelmente destacaram os valores dos servigos
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e dos materiais, para fins de apuragdo da contribui¢do
previdenciaria;

4.60 que diz "quase exclusiva fonte de receita" porque uma
pequena parcela do faturamento da defendente tem por origem
aluguéis e a prestagdo de servigos outros, que ndo os de
construgdo civil, sendo que o faturamento correspondente a
esses servicos diversos estd claramente discriminado nas
planilhas anexas (Doc. 04, fls. 516/520), sendo que apenas sobre
ele poder-se-ia apurar lucro presumido da ordem de 32%, tal
como fizera o Impugnante a época;

4.61 que é necessaria a realizagdo de diligéncias para se
verificar a integralidade dos contratos de prestagdo de servigos
pelo Impugnante no periodo autuado,

4.62 que essa andlise, que deixou de ser realizada pelo Fiscal
Autuante no procedimento fiscalizatorio, demonstrara que todos
os contratos de empreitada envolvem o fornecimento de material
pelo empreiteiro (empreitada de material e lavor);

4.63 que os contratos de prestagdo de servigcos anexos, bem
como todos os demais, ndo acostados a presente defesa em razdo
do excessivo e desnecessdrio volume — cerca de 100 contratos
de numerosas laudas -, mas que estdo disponiveis para pronta
apresenta¢do aos julgadores da defesa, sdo prova cabal e
inexoravel de que o Impugnante tem por quase exclusiva fonte de
receita a prestagdo de servicos de construgdo civil, com
fornecimento de material;

4.64 que, nessas condi¢oes, ndo ¢ pertinente a fixa¢do do lucro
presumido, para os anos-calendario 2000, 2001 e 2002, em 32%
da receita bruta, mas, sim, em 8%,

Tratamento Tributario das "Outras Receitas" 4.65 que em todas
as planilhas ‘Composi¢cdo da base de calculo', anexas ao Auto de
Infragdo, é possivel observar uma coluna denominada "outras
receitas na qual o Fiscal Autuante inseriu os faturamentos do
Impugnante que ndo sdo considerados servigos da construgdo
civil, sendo o aluguel a mais recorrente espécie;

4.66 que, como se sabe, o valor do aluguel ¢ considerado a
propria base de calculo para o IRPJ e CSLL, e, por isso, o Fiscal
Autuante simplesmente adicionou, na integra, os valores das
‘outras receitas’ aos lucros estimados/presumidos dos servigos
de construcgdo civil — estes calculados em 32% da receita bruta
— na coluna ‘base de calculo’ da planilha ‘Apuragdo de Débito’,
aplicando, entdo, sobre a soma entre 32% da receita de servigos
e 100% da receita de outros servigos, a aliquota de 15% (e,
quando foi caso, do adicional correspondente);

4.67 que, contudo, o Fiscal Autuante descuidou ao ndo apartar
as receitas financeiras e de aluguéis (propria base de cdlculo do
IRPJ e CSLL) das receitas de servigos diversos, tais como
consultoria e elaboragdo de projetos — cujo lucro deve ser
estimado ou presumido na fracdo de 32%,; 4.68 que a devida
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separagdo foi realizada pelo proprio Impugnante, e consta das
planilhas anexas (Doe. 04, fls. 516/520);

4.69 que, assim, em todos os anos fiscalizados, o Fiscal Autuante
deveria identificar o quanto das ‘outras receitas’ representa a
propria base de calculo do IRPJ e CSLL; e o quanto é apenas
fator de multiplicagdo na operagdo matemdtica cujo produto ¢ a
base de calculo do tributo;

4.70 que, por mais esta razdo, o Auto de Infragdo é falho e deve
ser revisto,

Outras Divergéncias de Faturamento: Cancelamentos de Notas
Fiscais Desconsiderados pela Fiscalizacdo 4.71 que, no
levantamento da receita bruta do Impugnante, esta claro que o
Fiscal Autuante desconsiderou que muitas das faturas emitidas,
por diversos motivos, vieram a ser canceladas, ndo gerando
renda para seu emissor;

4.72 que sdo exemplos de notas fiscais que foram objeto de
cancelamentos e re-emissoes as anexas (Doc. 03, fl. 522);

4.73 que essas inutilizagdes, todavia, ndo podem ser
simplesmente atropeladas pela administragdo tributaria, como
se o Impugnante estivesse a fraudar o Fisco, escamoteando
receitas por detras de falsos cancelamentos;

4.74 que o art. 224 do RIR/1999 garante ao contribuinte o
direito de excluir do cdlculo da sua receita bruta as vendas
canceladas;

4.75 que, por essas justificativas, devem ser expurgados do
lancamento os valores lancados como receitas, mas que
representam, na verdade, valores de notas fiscais canceladas;

Retencoes de Tributos na Fonte 4.76 que, conforme aduzido nos
topicos anteriores, o Impugnante concentra seus esfor¢os na
execugdo de obras e servicos para a administragdo publica, nas
esferas federal, estaduais e municipais, valendo essa afirmagdo
para todos os anos-calendario objeto da autuagdo impugnada;

4.77 que o artigo 64 da lei n° 9.430/1996 criou para os orgaos,
autarquias e fundacoes da administragdo publica federal que
contratassem com pessoas juridicas o dever de reter IR na fonte
(art. 653 do RIR/1999), além de CSLL, Cofins e PIS, sendo que o
$ 5°deste artigo diz que o IR a ser retido se determina mediante
a aplicagdo da aliquota de 15% sobre o resultado da
multiplicagcdo do valor a ser pago pelos percentuais de apuragdo
do lucro presumido ou estimado, que, no caso do Impugnante, é
de 8% (IN Conjunta SRF/STN/SFC no 04, de 18/08/1997),

4.78 que, como conseqiiéncia, em todo o periodo fiscalizado,
todas as entidades da administragdo federal retiveram na fonte,
a titulo de adiantamento do IR, 1,2 % das faturas pagas,

4.79 que, no que se refere aos pagamentos efetuados por outras
pessoas -juridicas, mdointegrantes da administra¢do publica
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federal, a exemplo dos diversos Estados e Municipios que
contrataram com o Impugnante, o RIR/1999 prevé, no seu art.
647, a reteng¢do na fonte unicamente do IR, a aliquota de 1,5 %;

4.80 que, em todo caso, embora poucas notas fiscais
discriminassem o quantum da reteng¢do, as notas de empenho
raramente deixaram de destaca-lo, e isto estd provado por
copias de alguns desses documentos oficiais, que o Impugnante
anexa a presente Impugnacgdo (Doc. 06, fls. 524/597);

4.81 que os valores das retengoes, tanto no primeiro caso como
no segundo, certamente foram informados a Receita Federal
mediante Declara¢des de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRFs), em cumprimento ao art. 929 do RIR/ 1999;

4.82 que se ressalte que o Impugnante ndo dispoe dos
Comprovantes Anuais de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Reteng¢do de Imposto de Renda na Fonte em virtude de os
contratantes ndo haverem cumprido o art. 942 do RIR/1999, que
os obriga a fornecer esses documentos a pessoa juridica
beneficiaria do pagamento com retengdo até o ultimo dia de
Jjaneiro do ano subseqiiente;

4.83 que, para complementar a instru¢do, o Impugnante faz
Jjuntar uma série de outros comprovantes de depositos bancarios
que, se analisados comparativamente com as notas fiscais
respectivas, evidenciardo que o pagamento efetivo foi realizado
a menor, e a diferenga corresponde justamente ao percentual do
imposto de renda retido na fonte (e outros tributos, se for o
caso);

4.84 que, independentemente do exposto, o Fiscal Autuante, ao
finalizar a autuagdo, deveria compensar os tributos retidos na
fonte, para apurar o quantum realmente devido, se é que hd
algum,

Desconsideracdo de Débitos Declarados em DCTF (2002).
Ingresso no PAES — Programa Especial de Parcelamento 4.85
que, como se sabe, a IN SRF n° 126, de 30 de outubro de 1998,
com base no Decreto-lei n° 2.124/1984, passou a obrigar as
pessoas juridicas a fornecerem trimestralmente, a partir do ano-
calendario de 1999, uma Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF), sendo que nesse documento,
entregue eletronicamente a Receita Federal, o contribuinte
realiza uma verdadeira confissdo de debito dos tributos federais
por ele devido, entre os quais IRPJ, CSLL, Cofins e o PIS;

4.86 que, de fato, como demonstra a coluna ‘Débitos
declarados(2)’ da planilha "Demonstrativo de situagdo fiscal
apurada” (anexa ao Auto de Infrac¢do), desde 1999 o Impugnante
passou a informar trimestralmente ao Orgdo competente 0s
tributos devidos;

4.87 que, em que pese a diligéncia do Impugnante, o Fiscal
Autuante ndo reconheceu quaisquer débitos declarados
referentes ao ano-calendario de 2002, embora as DCTF's tenham
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sido entregues muito antes do término da fiscalizagdo

(protocolos em anexo, Doc. 07, fls. 599/606),

4.88 que e verdade, por outro lado, que uma auditoria interna

levou a corre¢do de algumas distor¢oes (quase sempre

insignificantes) que foram identificadas nas DCTFs do 4°

trimestre de 2001 e do 1° ao 4° trimestre de 2002, sendo que

alguns tributos foram declarados em valores superiores aos

realmente devidos, enquanto outros em valores pouco inferiores,

a saber:

DCTF original:

|72002 Protocolo IRPJ PIS Cofins CSLL

1.° trimestre 14/02/2003 3.893,24 3.274,44 15.112,74 5.440,59
2.° trimestre 14/02/2003 46.490,43 18.431,59 85.068,84 30.624,78
3.° trimestre 14/02/2003 33.986,68 15.135,10 69.854,31 25.147,55
4.° trimestre 17/10/2003 23.392,27 11.601,82 53.546,861 19.276,87
Totais 107.762,62 48.442,95 223.582,751 | 80.489,79

DCTF retificadora:
2002 Protocolo IRPJ PIS Cofins CSLL
1.° trimestre | 28/11/2003 2.957,18 8.933,95 41.233,59 4.520,73
2.° trimestre | 28/11/2003 46.657,55 18.655,55 86.102,56 30.647,35
3.° trimestre | 28/11/2003 30.870,83 14.626,20 67.503,62 24.2717,22
4.° trimestre | 28/11/2003 23.370,881 12.728,981 58.749,161 19.265,32
Totais 103.856,441 | 54.944,68 253.588,93 78.710,62

4.89 que a confissao de débitos, porém, ndo impediu que as
vicissitudes da vida empresarial proibissem o Impugnante de
saldar inteiramente os seus compromissos fiscais;

4.90 que, assim, o Impugnante deixou de pagar oportunamente
os debitos tributarios de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins relativos aos
anos-calendario de 2001 e 2002, com algumas excegdes para
PIS e Cofins;

4.91 que, no entanto, com a edi¢do da Lei n° 10.684, de
30/05/2003, o Governo Federal concedeu condigoes especiais de
parcelamento aqueles contribuintes que, a exemplo do
Impugnante, manifestaram solicitude e boa-fé ao confessarem
seus debitos, mas ndo conseguiram paga-los;
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4.92 que, segundo a Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 01, de
25/06/2003, o contribuinte que quisesse aderir ao parcelamento
deveria protocolizar eletronicamente um requerimento de
adesdo, até 31/07/2003, pelo qual se comprometia a pagar, em
até 180 prestagoes, todos os débitos declarados em DCTF, além
de outros ndo constituidos que quisesse confessar,

4.93 que assim fez o Impugnante, mais uma vez mostrando-se
cioso dos seus compromissos, portador de boa vontade e
disposigdo, e firme nas atitudes, como prova o seu requerimento
de adesdo ao PAES, protocolizado em 29/07/2003 e o pagamento
da primeira parcela em 31/07/2003 (Doc. 08, fls. 608/609),

4.94 que a ndo necessidade de nova confissdo de débitos
anteriormente declarados em DCTF para inclui-los no
parcelamento esta prevista no art. 1% § 2% da Portaria
Conjunta PGFN/SRF n° 03, de 01/09/2003:

‘Art. 1° Fica instituida declaracdo - Declaracdo Paes - a ser
apresentada até o dia 31 de outubro de 2003 pelo optante do
parcelamento especial de que trata a Lei 10.684/03, pessoa fisica
ou, no caso de pessoa juridica ou a ela equiparada, pelo
estabelecimento matriz, com a finalidade de:

(..

§ 2° Os valores relativos a débitos de impostos e contribui¢les ja
declarados ou confessados anteriormente, inclusive mediante
pedido de parcelamento, ainda que pendente de decisdo, serdo
incluidos pela SRF no parcelamento especial, ndo devendo ser
informados na Declaragdo Paes.’

4.95 que se verifica, portanto, que todos os débitos confessados
em DCTF antes de 31/1012003 (data-limite para a entrega da
declaragdo PAES) ndo poderiam ser objeto de langamento de
oficio, uma vez que espontaneamente constituidos pelo
Impugnante, e ndo apenas isso, alem de constituidos, os debitos
encontram-se com exigibilidade suspensa, por for¢ca de
parcelamento na forma da Lei n° 10.684/2003 (art. 151, VI,
CTN) e ja comegaram a ser paulatinamente extintos, por for¢ca
de pagamentos,

4.96 que é de se ressaltar que, até o presente momento, o
Impugnante tem se mantido adimplente com o PAES, quitando
em dia as parcelas nos valores corretos (Doc. 09, fls. 612/613);

4.97 que, portanto, acolhidos os argumentos dos topicos
antecedentes e reduzido o saldo devedor aos débitos em aberto
que foram confessados em DCTF, ainda assim ndo poderd
persistir uma autuacdo fiscal que pretenda langar débito jd
constituido, cobrar débito suspenso, e se sobrepor a um
parcelamento em curso regular,

Resumo do IRPJ no Periodo Fiscalizado. Compensacoes.
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4.98 que para facilitar o trabalho dos Julgadores, apresenta, em
anexo (Doc. 10, fls. 615/621), planilhas que resumem o IR
efetivamente devido, em todas as competéncias fiscalizadas,
1998, 1999, 2000, 2001 e 2002;

1.99 que os numeros foram levantados a partir dos faturamentos
informados a Receita Federal nas DIPJs e, pessoalmente, ao
fiscal Autuante, sendo que foram deduzidas do imposto devido as
retengoes de orgdos publicos (OP) e os pagamentos com DARF;

4.100 que, no que se refere ao ano-calenddrio de 1998, deve-se
chamar a ateng¢do para o recolhimento complementar de R$
7.772,31 em 10/10/2001 (DARFs anexos em Doc. 11, fls.
623/624), embora houvesse sido pago ou retido imposto de renda
em valor superior ao devido no ano, pelo lucro real (incluindo o
adicional do IR), o Impugnante foi orientado pela Receita
Federal a fazer o recolhimento complementar do adicional, e
compensa-lo posteriormente, tendo, no final das contas, atingido
a R$ 15.679,88 o IR recolhido a maior, valor que ndo foi
compensado pelo Fiscal Autuante na apurag¢do do saldo
devedor;

Requerimentos 4.101 que requer a realizagdo de diligéncias
para se analisarem um a um os contratos de presta¢do de
servigo de construgado civil executados pelo Impugnante, caso o
Jjulgador entenda necessario,

4.102 que requer diligéncias junto as entidades da
Administragdo  Publica que realizaram pagamentos ao
Impugnante, para o fim de apurar os tributos retidos na fonte,
caso o julgador entenda necessario,

4.103 que requer o acolhimento da preliminar de nulidade do
Auto de Infragdo, e que, por decorréncia dos seus vicios formais,
o mesmo seja anulado, ressalvado a Receita Federal o direito de
elabora-lo novamente, inclusive apos nova fiscalizagdo nas
dependéncias do Impugnante e

4.104 que ndo sendo acolhida a preliminar, e como decorréncia
do disposto nos demais itens, requer seja acolhida a presente
Impugnacdo, em todos os seus termos, para se expurgarem dos
debitos langados aqueles que o foram indevidamente ou a maior,
inclusive por terem sido anteriormente retidos, recolhidos,
constituidos, confessados e parcelados, tudo a culminar com a
improcedéncia do Auto de Infracdo.

5. A Impugnagdo ao langcamento da CSLL encontra-se nas fls.
872/895, com anexos de fls. 896/999, repetindo as alegacdes
relativas ao lancamento do IRPJ.

6. Por . meio do despacho de fl. 1.010, e com base no disposto na
Portaria RFB n° 10.733, de 20/07/2007, publicada no DOU de
24/07/2007, a Delegacia de Julgamento no Recife enviou, em
24/07/2007, este processo para a Delegacia de Julgamento no
Rio de Janeiro I fazer o julgamento.
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7. Por meio da Resolucdo n° 138/2007, de 27/08/2007, o
Jjulgamento foi convertido em diligéncia, para que auditor-fiscal
designado pelo chefe da unidade administrativa langadora de

Jjurisdicdo do Interessado, respondesse aos seguintes quesitos
(fls. 1.022 a 1.049):

8.1 identifique, com precisdo, para cada um dos numeros
constantes das tabelas intituladas ‘COMPOSICAO DA BASE DE
CALCULO — (APURACAO SINTETICA)’, ¢ fls. 36, 37, 38, 39
e 40, relativas, respectivamente, aos anos-calendario de 1998,
1999, 2000, 2001 e 2002, a fonte ou as fontes de informacao, de
modo que ndo reste qualquer divida sobre como foi determinado
cada um dos referidos niameros;

8.2 nas tabelas intituladas ‘COMPOSICAO DA BASE DE
CALCULO — (APURACAO SINTETICA), explique se a
coluna intitulada "Receita de Servigcos" contém valores de
receitas de servigos ou de faturamentos de servigos?;

8.3 para o ano-calendario de 1998, relativamente as obras
contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a
DIPJ11999 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:

a) Receita de Anos Futuros (em 3111211997): R$1.529.012,81
(fl. 1.013)

b) Faturamento de 1998: R$ 4.381.816,02 (fl. 516)
¢) Receita de Servicos de 1998: R$ 3.103.598, 76 *07. 86)

d) Receita de Anos Futuros (em 3111211998): RS 2.807.230, 07
(fl. 1.013)

OBS: d =a + b - ¢ *OBS: Na DIPJ11999, ¢ informado que a
Receita de Prestagcdo de Servigos de 1998 tem o valor de R$
3.097.992, 71 (fl. 1.014)

Na tabela intitulada ‘COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO
— (APURACAO SINTETICA)’ para o ano-calendario de 1998
(fl. 36), é informado pelo Fisco que a receita de servigos do ano-
calendario de 1998 ¢ de RS 5.946.967,12.

Explique, de forma detalhada, o porqué da diferenga entre o valor
da Receita de Servigos identificada pelo Fisco, R$ 5.946.967,12 ¢
a contabilizada pelo Interessado, RS 3.103.598, 76, ou declarada
pelo Interessado, R$ 3.097.992,71;

8.4 para o ano-calendario de 1999, relativamente as obras
contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a

DIPJ12000 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:

a) Receita de Anos Futuros (em 3111211998): R$ 2.807.230,07
(fl. 1.015)

b) Faturamento de 1999: R$1.346.537,01 (1. 517)
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¢) Receita de Servigos de 1999: RS 3.192.637,89* (c=a+b —
d)

d) Receita de Anos Futuros (em 3111211999): R$ 961.129,19 (fl.
1.015)

*OBS: Na contabilidade ¢ informado que a venda de servicos de
obras empreitadas em 1999 tem o valor de R$ 3.198.760,65 (fl.
103)

OBS: (*Na DIPJ12000, ¢ informado que a Receita de Prestagdo
de Servicos de 1999 tem o valor de R$ 3.209.010, 65 (fl. 1.016)

Na tabela intitulada ‘COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO
— (APURACAO SINTETICA)’ para o ano-calendario de 1999
(fl. 37), é informado que a receita de servigos do ano-calendario
de 1999 ¢é de R$ 4.674.568,77.

Explique, de forma detalhada, o porqué da diferenga entre o valor
da Receita de Servigos identificada pelo Fisco, R$ 4.674.568,77 ¢
a contabilizada pelo Interessado, R$ 3.198.760,65, ou declarada
pelo Interessado, R$ 3.209.010,65;

8.5 para o ano-calendario de 2000, relativamente as obras
contratadas, compulsando a contabilidade do Interessado, a
DIPJ12001 e o informado pelo Interessado, verifiquei o seguinte:

a) Receita de Anos Futuros (em 3111211999): R$ 961.129,19 (fl.
1.015)

b) Faturamento de 2000: RS 3.510. 778, 09 (fl. 518)

¢) Receita de Obras Empreitadas de 2000: R$ 4.439.331,57* (fl.
123)

d) Receita de Anos Futuros (em 3111212000): R$ 32.575, 71 (d
=a+b-c¢)

*OBS: (Na DIPJ12001 ffls. 1.017 a 1.020), é informado que a
Receita Bruta Sujeita ao percentual de 8% no ano-calendério de
2000 tem o valor de R$ 3.466.752,99 180.298,89 + 588.168,23 +
597.912,57 + 2.100.373,30)

Na tabela intitulada COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO
— (APURACAO SINTETICA)’ para o ano-calendario de 2000
(fl. 11. 38), ¢ informado que a receita de servigos do ano-
calendario de 2000 ¢ de R$ 4.471.907,28.

Para o ano-calendario de 2000, a receita de servigos considerada
pelo Fisco, R$ 4.471.907,28 ¢ bem proxima da contabilizada pelo
Interessado, R$ 4.439.331,57, o que parece indicar que o
Interessado, ao declarar na sua DIPJ12001 uma receita de R$
3.466.752,99 para o ano de 2000, deixou de oferecer a tributacao
receita contabilizada no valor de R$ 972.578,58 (4.439.331,57 —
3.466.752,99).
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Ratifique ou retifique, de forma fundamentada, o que conclui
para o ano-calendario de 2000. Além disso, apresente as possiveis
diferencgas nas receitas contabilizadas e declaradas, més a més,
também deforma fundamentada.

8.6 informe, de forma detalhada, se os contratos de prestagdo de
servicos de construgdo civil envolvem ou ndo, no todo ou em
parte, o fornecimento de materiais pelo Interessado, ¢ se, em
conseqiiéncia disso estd ou ndo correto o percentual de 8%
utilizado pelo Interessado na obtengdo do lucro presumido para
esse tipo de servigo;

8.7 Em decorréncia dos quesitos acima, da resposta dada a eles, ¢
de quaisquer outros elementos que entenda apropriados, analise
as autuagdes efetuadas de IRPJ e da CSLL, trazendo para os
autos tudo o que lhe parega relevante para o julgamento a ser
efetuado;

8.8 Se for o caso, refaga as tabelas anexadas aos Autos de
Infragdo, em fungdo do resultado desta diligéncia.

9. Seja o Interessado cientificado do inteiro teor desta
Resolucdo e de todos os elementos que venham a ser
carreados aos autos em func¢ao da diligéncia ora determinada,
concedendo-lhe, expressamente, o prazo de 30 (trinta) dias
para, querendo, aditar razdes de defesa as Impugnacgdoes.’

8. Em 13/09/2007, foi emitido o Mandado de Procedimento
Fiscal — Diligéncia (fl. 052), tendo sido indicado para proceder
a diligéncia o proprio Auditor Fiscal Autuante.

9. Por meio do documento Encerramento de Diligéncia (fls.
1.197/1.207, com anexos de fls. 1.208/1.257), cientificado ao
Interessado em 02/07/2008 (fl. 1.195), o Auditor Fiscal que
efetuou a diligéncia concluiu o seguinte, em sintese:

- que, no periodo autuado, o contribuinte so participou de obras
cujo prazo de execugdo era inferior a um (01) ano,

- que os materiais empregados e utilizados nas obras executadas,
na quase totalidade dos casos, eram fornecidos pelo contribuinte
Documento 01 - Planilhas de Contratos Apresentados e
Localizados (fls. 1.208/1.216);

- que o contribuinte apresentou as copias das folhas do Livro de
Registro de Servigos Prestados com numerag¢do das Notas
Fiscais emitidas nos anos de 1998 e 1999, bem como a relacdo
das demais Notas Fiscais emitidas em 2000, 2001 e 2002
fornecidas pela Prefeitura do Recife, Secretaria da Finangas,
que foram anexadas ao encerramento da diligéncia;

- que foi realizada nova andlise dos lancamentos efetivados nas
copias do Livro Razdo apresentado e existente neste Processo e
nos demais Processos das autuagoes efetivadas para melhor
identificar as receitas de servicos e as outras receitas que
compoem -a base-de cdlculo a ser considerada, do que resultou
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os valores indicados no conjunto de Planilhas (4 para cada ano)
semelhantes as do Sistema Papéis de Trabalho "COMPOSICAO
DA BASE DE CALCULO — APURACAO SINTETICA, dos anos
de 1998 a 2002, anexas, Documento 02 — Conjunto de Planilhas
do IRPJ, 04 (quatro) para cada ano, de 1998 a 2002 (fls.
1.217/1.237);

- que o contribuinte apresentou alguns DARFs e uma relagdo de
pagamentos efetuados, os quais foram conferidos e lancados na
Planilha ‘PAGAMENTOS IDENTIFICADOS — SINAL 04 e
Paes’, anos de 1998 a 2002, anexas no Documento 02 (fls.
1.217/1.237);

- que foram considerados os pagamentos efetuados através do
uso e aplicacdo da Lei n° 10.684/2003 (PAES);

- que ndo estdo inclusas nas bases de calculo as Notas Fiscais
canceladas e que os diferimentos foram acatados,

- que, na andlise do Livro Registro e Apuragcdo do ISS em
confronto com o Livro Razdo, constatou a emissdo das Notas
Fiscais citadas nas planilhas apresentadas, consignadas a cada
contrato executado;

- que, no decorrer desta diligéncia, analisou 0s demais processos
do contribuinte, lavrados a mesma época deste, e percebeu a
existéncia de copias do Livro Razdo com encerramentos anuais
das obras que sdo diferidas para os anos seguintes: do ano de
1997 para 1998, do ano de 1998 para 1999 e do ano de 1999
para 2000;

- que, nas planilhas apresentadas pelo contribuinte, confrontou
os valores, as Notas Fiscais, os lancamentos contdbeis e o0s
contratos apresentados e os identificados em outros processos,
concluindo pela consisténcia dos mesmos;

- que as respostas aos quesitos foram as seguintes:

‘Quanto ao item 8.1 — Sdo os nimeros encontrados nas Notas
Fiscais emitidas e ja relacionadas, cujos valores estdo
contabilizados, deduzidas das Notas Fiscais canceladas e dos
diferimentos efetuados, de acordo com os artigos 407, 408 ¢ 409
do RIR199. Esta elaborada nova Planilha de composicao da base
de calculo, semelhante a elaborada nas folhas 36. 37, 38, 39 e 40,
com os novos valores encontrados. (Doc.2)

Quanto ao item 8.2 — Conforme contratos analisados a maioria
das obras, sendo todas, sdo efetivados os pagamentos apos
aferi¢do da execugdo pelo contratante, em alguns casos devendo
ser emitida a Nota Fiscal e a Fatura, em outros apenas a Nota
Fiscal ou a fatura e em ultima situagdo s com a aprovagdo do
Boletim de Medi¢do da execucdo da obra pela contratante esta
autoriza ao Contribuinte a emitir a Nota Fiscal para receber o
pagamento. Considere-se, portanto, o faturamento de servigo
como o valor contido na Composi¢do da Base de Calculo -
Apuracdo Sintética.
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Quanto ao item 8.3 — Esclarecimentos conforme item anterior. E
dever admitir na autuacdo originaria ndo haver sido considerado
os diferimentos em razdo da propria espécie da fiscalizagdo,
conforme Manual de Fiscalizagdo;

‘Das verificagdes consideradas obrigatérias:

... sdo de carater obrigatorio as verificagdes consistentes no cotejo
entre os valores constantes da Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF) e os valores apurados pelo sujeito
passivo em sua escrituragdo contabil e fiscal, em relacdo aos
tributos e contribui¢des administrados pela SRF, exceto aqueles
sobre o comércio exterior. No caso de periodos de apuragdo para
os quais ndo tenha sido apresentada a DCTF, deverdo ser
cotejados os valores pagos ou recolhidos com os constantes da
escrituracao do sujeito passivo.’

O que acarretou ao incremento do valor autuado no ano de 1998,
diferenca que deve ser considerada para o ano de 1999.
Anexamos Planilha elucidativa elaborada pelo contribuinte como
‘Doc. 03 e 04’. Ficando entdo na conformidade da Portaria MF
n'647 de 29.12.1978, anexa.

Quanto ao item 8.4 — Esclarecimentos conforme item 8.2.

Sao reiteradas as consideragdes do item anterior, ocorrendo o
incremento do valor autuado no ano de 1999, diferenca que deve
ser considerada para o ano de 2000. Anexamos Planilha
elucidativa elaborada pelo contribuinte como "Doc. 03". Ficando
entdo na conformidade da Portaria MF n° 647 de 29.12.1978,
anexa.

Quanto ao item 8.5 — Esclarecimentos conforme item 8.2.

Séo retificados os valores computados inicialmente como base de
calculo para o ano de 2000, decorrente da alocacdo de valores de
anos diversos, devido a complexidade da contabilidade do
Contribuinte. Com os valores esclarecidos conforme se
depreende nas Planilhas apresentadas confrontadas com os novos
elementos acostados e os demais coligidos internamente nos
permitem constatar a base de calculo sobre que deve incidir a
tributacdo no ano de 2000. Ficando entdo na conformidade da
Portaria MF n® 647178, anexa.

Quanto ao item 8.6 — O Contribuinte apresentou uma Pasta com
alguns contratos, Planilhas, Termos Aditivos ¢ Notas de
Empenho/autorizagdes de Pagamento. Diligenciamos nos demais
Autos de Infragdo contra o contribuinte ¢ encontramos mais
alguns Contratos. Construimos uma Planilha com os elementos
constantes dos contratos que nos ddo um melhor entendimento
das obras desenvolvidas/executadas pelo contribuinte, situando o
emprego ou ndo de materiais, prazos, pre¢os ¢ forma de
execucdo, etc. Considerando a tipologia das obras e os prazos
empregados, na conformidade dos contratos analisados, somos
determinados-a considerar como de 8% (oito por cento) a aliquota
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a ser empregada na obten¢do do Lucro Presumido, nas receitas de
Servigos.

Quanto ao item 8.7 — Todas as analises e verificagdes,
encontradas e consideradas nesta diligéncia se coadunam
perfeitamente no elenco das respostas a serem empregadas e
consideradas na autuagdo da CSLL sobre o mesmo Contribuinte,
efetivada através do Processo n° 19647.00594912003-80,
servindo portanto, esta Diligéncia como resultado a ser acostado
ao mesmo. Nesta ocasido sdo acostadas a esta ao conjunto de
planilhas da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL. (Doc. 03).

Quanto ao item 8.8 — Para melhor elucidar a questdo suscitada
quanto aos Autos de Infragdo do IRPJ e da CSLL, seguem anexos
as Planilhas refeitas na conformidade dos Papéis de trabalho,
adicionadas de um total geral de todo o periodo objeto da
fiscalizaghlo com a nomenclatura ‘COMPOSICAO DA
AUTUACAO — IRPJ E COMPOSICAO DA AUTUACAO —
CSLL’. (Doc. 04)

Quanto ao item 9. E encaminhado ao Contribuinte uma cépia
deste Encerramento de Diligéncia, conforme Termo de
Conhecimento de Encerramento de Diligéncia, anexo, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta (30) dias, para suas consideragdes
e/ou aditamentos de razdes de defesa. Decorrido este prazo sem
manifestacdo de concordancia ou discordancia, serd o Processo
encaminhado a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento Rio de Janeiro I para prosseguimento do feito.’

- que ficou ‘constatado o emprego irregular na autuagdo
original da aliquota de 32%, quando pelo tipo da atividade
desenvolvida, pelos contratos apresentados, pelo emprego de
materiais e pelos prazos de execugdo, deva ser de 8% (oito por
cento) para apuracdo da base de cdlculo das receitas de
servigos, conforme artigo 518 do RIR 1999 e decisoes em
processo de consulta (percentuais aplicaveis em funcdo da
atividade) atividades em geral nota 15 a Ato Declaratorio
Normativo da COSIT n° 6 de 13/01/97, combinados com os
artigos 407 e 408 do RIR/99°;

- que se deve ‘comsignar que alguns equivocos cometidos se
originaram da insuficiente presta¢do de informagoes pelo
Contribuinte no decorrer da fiscaliza¢do. Com estas novas
informagoes e pesquisas efetuadas ha de ser constatado a
necessidade de correcdo dos valores autuados anteriormente
pelos que ora sdo demonstrados’;

- que ‘segue e integra este resultado de diligéncia copia das
planilhas, semelhante as do sistema Papéis de Trabalho, com os
novos valores a serem considerados nesta autua¢do, Doc. (02 e
03)’ e - que ‘sdo incluidas as Planilhas ‘COMPOSICAO DA
AUTUACAO — IRPJ e COMPOSICAO DA AUTUACAO —
CSLL’ com um resumo do resultado desta diligéncia Doc. (04)".
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10. Em 29/07/2008, por meio do documento de fls. 1.258/1.260,
com anexos de fls. 1.261/1.269, o Interessado, em sintese, assim
se pronunciou a respeito do documento Encerramento de
Diligéncia:

- que ¢ de se observar que, conforme notas fiscais apresentadas
(vide demonstrativos anexos) durante os trabalhos de diligéncia,
em diversos servigos prestados ocorreram retencgoes do LR.
Fonte, fato nao considerado na apuragdo do tributo efetivamente
devido, o que levou a apuragdo de um saldo de tributos a ser
pago superior aquele efetivamente devido,

- que se pede seja considerada, nos termos do § 1° do art. 8° da
Lei 9718/1998, para fim de compensag¢do, até 1/3 (um terco) da
Cofins efetivamente paga (vide anexo), com os valores a recolher
a titulo da Contribui¢do Social sobre o Lucro (CSL)

11. Em 18/09/2008 (fl. 1.271), o Interessado foi cientificado do
Termo de Solicita¢do de Esclarecimentos de fl. 1.270, no qual o
Auditor  Fiscal  Autuante  solicita  uma  série de
esclarecimentos/documentos a respeito dos comentdrios do
Interessado sobre o resultado da diligéncia.

12. Em 02/10/2008, o Interessado, por meio da correspondéncia
de fl. 1.272/1.273, com anexos de fls. 1.274/1.664, prestou os
seguintes esclarecimentos, em sintese:

- que a sistematica de diferimento adotada é aquela de que trata
o Parecer COSIT n° 45/1999, e prevista na Lei Federal n°
9.718/1998;

- que, assim, a base de calculo adotada para fins de apuracao
das contribuicoes em tela (PIS, Cofins e CSLL) é obtida
partindo-se do faturamento mensal (vide Doc. 01 (fls.
1.274/1.292), diminuido dos valores diferidos por ndo recebidos

(contratos com orgdos publicos);

- que, por sua vez, do resultado dessa operagdo deverdo ser
compensadas as importancias retidas na fonte por aqueles
orgaos;

- que, quanto as retengoes mencionadas, efetuadas pelos orgdos
publicos, encontram-se as mesmas discriminadas, més a més,
nas planilhas (Vide Docs. 02 (fl. 1.294) —PIS, 03 (fl. 1.295) —
Cofins, 04 (fls. 1.296/1.297)- IR Fonte e 05 (fl. 1.298) — CSLL)

em anexo,

- que, para um melhor esclarecimento da matéria, encaminhou
as notas fiscais relacionadas em anexo (vide Doc. 06, fls.
1.299/1.420), a qual atende também a exigéncia contida no
Termo de Solicita¢do de Esclarecimentos (Doc. 07, ﬂ 1.422);

- que, para que ndo remanes¢cam duvidas sobre a situagado fiscal
do Interessado, juntou os seguintes  demonstrativos:
Demonstrativo do PIS retido, pago e incluido no PAES (Doc. 08,

fls. 1.42311.424); Demonstrativo da Cofins (Doc. 09, fl. 1.425);
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Demonstrativo do PIS devido (Doc. 10, fl. 1.426); Demonstrativo
da Cofins (Doc. 11, fl. 1.427); Demonstrativo do PIS pago apos
as compensagdoes, com os respectivos DARFs (Doc. 12, fls.
1.428/1.429); Demonstrativo da Cofins paga apos as
compensagdes, com os respectivos DARFs (Doc. 13, fls.
1.43011.448); Demonstrativos do IRPJ e da CSLL pagos, apos
as compensagoes, com os respectivos DARFs (Docs. 14 e 15, fls.
1.449/1.524); Documentag¢do comprobatoria do pagamento de
valores parcelados e computados nos Autos de Infragcdo (Doc.
16, fls. 1.525/1.553); Langamentos de Tributos e Contribui¢oes
(fls. 1.554/1.664).

13. Em 28/10/2008, foi emitido o Relatorio de Resultado apds
Manifestagdo do Contribuinte quando do Encerramento da
Diligéncia (fls. 1.665/1.666, com anexos de fls. 1.667/1.684), a
seguir apresentado, em sintese:

- que ‘confrontadas as Notas Fiscais e considerando suas copias
aceitas, constatamos a emissdo das mesmas com pertinéncia aos
contratos acostados, devendo os orgdos encarregados dos
descontos efetivarem os descontos e recolhimentos a RFB, na
conformidade do artigo 64 da Lei 9.430/96 ¢ IN SRF/STN/SFC
n° 23 de 02/03/01 e alteracoes’;

- que ‘observadas as DIRFs obtidas e confrontadas com os
valores das Notas Fiscais, constatamos uma enorme diferenca
quanto aos valores recolhidos. Seguem as copias das DIRFs
Jjuntamente com os demais elementos apresentados e coligidos
internamente’;

- que ‘segue e integra este resultado pos-encerramento de
diligéncia planilhas (03) com as retengoes elencadas em DIRF e
nas Notas Fiscais apresentadas’ (Doc.0l — Retengoes Gerais
Consideradas, fls. 1.667/1.670);

- que ‘acompanham este relatorio as Planilhas de pagamentos e
o demonstrativo da situagdo fiscal encontrada do IRPJ e da
CSLL, dos anos de 1998 a 2002 Doc. 02 — Planilhas com
pagamentos identificados e retengoes consideradas, e
Demonstrativo da Situagdo fiscal Apurada, fls. 1.671/1.681) e -
que foram refeitas e incluidas as Planilhas "COMPOSICAO DA
AUTUACAO — IRPJ e da CSLL, apos acatamento das
consideragées ao encerramento pelo contribuinte”, com um
resumo do resultado desta diligéncia, Doc.03, fls. 1.682/1.684.

14. Em 31/10/2008 (fl. 1.688), o Interessado foi cientificado do
Termo de Conhecimento de Encerramento de Diligéncia de fl.
1.685, assim como do Relatorio de Resultado apos Manifesta¢do

do Contribuinte quando do Encerramento da diligéncia (fls.
1.665/1.666, com anexos de fls. 1.667/1.684).

15. Em 03/04/2009, por meio do Despacho de fl. 1.686, a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro I devolveu o processo para o Servico de Fiscalizagdo da
Delegacia da Receita Federal do Brasil no Recife — PE abrisse
prazo de 30 (trinta):dias para que o Interessado, se quisesse,
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aditasse razoes de defesa em decorréncia do resultado final da
diligéncia.

16. Aberto prazo para o Interessado, ele preferiu ndo se
manifestar (fls.1.689/1.691).

DA DECISAO DA DRJ
2 DO RECURSO DE OFiCIO

Em 7/8/2009, acordaram os julgadores da 9* Turma da DRJ do Rio de Janeiro
i, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a impugnacao da interessada e, em
consequéncia, os langamentos de IRPJ e de CSL, para manter os valores de RS 41.604,38 de
IRPJ e R$ 1.949,90 de CSL, acrescidos da multa de 75% e dos encargos moratorios pertinentes
até a data do efetivo pagamento. Também foi julgada procedente em parte, por unanimidade de
votos, as multas isoladas de estimativa de IRPJ, no valor de R$ 6.237,31, e de CSL, no valor de
RS 5.859,57, acrescidas dos encargos moratorios pertinentes até a data do efetivo pagamento,
pelos motivos abaixo sintetizados.

Foi afastada a preliminar de nulidade do auto de infracdo de IRPJ por ndo se
verificar nenhuma das hipoteses previstas pelo art. 59 do Decreto 70.235/72. Também foi
afastada a preliminar de cerceamento de defesa, sob o entendimento de que a fase litigiosa do
processo somente ¢ instaurada com a apresentacdo da impugnacdo, ndo havendo que se falar
em cerceamento de defesa na fase de autuagao.

Ademais, foram rebatidas todas as acusagdes imputadas, sem ocorréncia de
prejuizo ao direito de defesa da recorrente. Apos a apresentagdo do resultado final da
diligéncia, foi concedida mais uma oportunidade de manifestagao a recorrente, que optou por
ndo acrescentar nada a sua defesa.

Sobre o0s contratos firmados com entidades governamentais, foram
colacionados os dispositivos legais aplicaveis ao caso, sendo eles: arts. 407, [ eI, § 1°,Tell e
§ 2° 408 e 409, 1, §§ 1° 2° e 3° do RIR/99, bem como itens 10 e 10.1, da IN SRF 21/79.
Concluiu-se que somente nos contratos com duracdo superior a doze meses ¢ facultado ao
contribuinte diferir a tributagdo do lucro até a sua realizagdo, independentemente do prazo de
execug¢do de cada unidade do contrato.

Todos os contratos da recorrente — embora firmados com entidades
governamentais — possuiam vigéncia inferior a doze meses, impossibilitando o diferimento da
tributacao do lucro at¢ o momento de sua realizagdo. As fls. 1733 a 1735 constam planilhas que
apresentam o procedimento de diferimento utilizado pela recorrente.

Das referidas planilhas observa-se que:

e No ano de 1998 houve omissao de receitas no valor de R$ 37.650,43;

e No ano de 1999 nido houve omissido de receitas;

e No ano de 2000 houve omissao de receitas no valor de R$ 45.409,39;
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e No ano de 2001 ndo houve omissido de receitas;

e Sobre o faturamento diferido de 2002, ndo foram apresentadas nos autos
informagdes acerca do que aconteceu com ele no ano de 2003 e nos
seguintes.

Acrescentou-se ter havido omissao de receitas no valor de R$ 1.527.915,45
no ano de 1997. Entretanto ndo houve langamento relativo a esse periodo, de forma que nao se
manifestou a esse respeito a 9* Turma da DRJ do Rio de Janeiro 1.

Colacionou-se a fl. 1736 ementa de solu¢do de consulta sobre obras por
empreitada cujo fornecimento de materiais ¢ feito exclusivamente pelo contribuinte. Neste
caso, a aliquota para apuragao da base de calculo do IRPJ, na opg¢do pelo lucro presumido, deve
ser de 8%. E o que se aplica ao caso da recorrente no periodo de 2000 a 2002.

Sobre o resultado final da diligéncia, concordou-se com a afirmagdo do
AFRF de que a recorrente participou somente de obras cujo contrato possuia vigéncia inferior a
doze meses, conforme restou comprovado nos autos.

Concordou-se também com o fato de que a recorrente forneceu, na quase
totalidade dos casos, os materiais utilizados nas obras executadas, igualmente por ter ficado
provado nos autos. Nesse sentido, afirmou que o tratamento a ser empregado na totalidade dos
casos ¢ o de fornecimento de materiais realizado pela recorrente, tendo em vista que nao foi
feita indicagdo dos poucos casos em que isso nao teria ocorrido.

Anuiu também quanto a aplicacdo da aliquota de 8% sobre a receita de
servigos para apuracdo da base de calculo nos anos calendario de 2000 a 2002, em que a
recorrente fez op¢ao do lucro presumido, ao invés da anteriormente aplicada, de 32%.

Concordou-se também com as planilhas apresentadas como resultado da
diligéncia, vez que consideraram os pagamentos ja efetuados, os débitos incluidos no PAES e o
IRRF, conforme comprovado nos autos.

Houve discordancia quanto a afirmacdo do AFRF sobre o direito ao
diferimento da tributag@o sobre o lucro nos termos do art. 409 c/c 408, do RIR/99. Isso porque,
como anteriormente mencionado, o diferimento ¢ facultado ao contribuinte apenas em caso de
contratos com vigéncia superior a doze meses.

Foram reduzidos os valores de multas isoladas referentes a diferencas de
estimativas de IRPJ e CSL ndo pagos ou ndo declarados, como consequéncia do resultado da
diligéncia, e valores de IRPJ e CSL acompanhados de multa de 75%. Contudo, ndo foi feita a
exigéncia dos “encargos moratérios referentes ao diferimento da exigéncia dos tributos em
decorréncia do diferimento de faturamento” realizado pela recorrente, uma vez que isso nao se
deu no langamento original.

Com base no art. 44, § 1°, IV, da Lei 9.430/96, foi mantida a exigéncia da
multa isolada sobre as estimativas de IRPJ ndo pagas, apenas observando que a Lei 11.488/07
alterou o percentual da multa de 75% para 50%. Aplicou-se, portanto, ao presente caso a
retroatividade benigna prevista no art. 106, II, “c”, do CTN.

32



Processo n° 19647.005951/2003-59 S1-C1T3
Acoérdao n.° 1103-000.807 F1. 1.807

Sendo assim, foi mantido em parte o crédito tributario langado relativo ao
IRPJ e a multa isolada por falta de pagamento das estimativas de IRPJ, conforme tabelas
apresentadas as fls. 1744 e 1745. Também mantido em parte o crédito de CSL e de multa
isolada por falta de pagamento das estimativas de CSL, conforme tabelas de fls. 1746 e 1747.

Do acérdao recorreu de oficio o Presidente da Turma e relator, com fulcro no
art. 34 do Decicto 70.235/72, com alteragdes introduzidas pela Lei 9.532/97 e Portaria MF
3/08.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Takata

Trata-se de remessa de oficio, ou, na linguagem do PAF, de recurso de oficio,
interposto pelo Presidente da 9° Turma da DRJ/Rio de Janeiro I. Nao houve recurso voluntario.

Como se viu do relatorio, no juizo a quo, converteu-se o julgamento em
diligéncia.

Da diligéncia realizada, ficou constatado o seguinte:

1) que os materiais empregados e utilizados nas obras eram fornecidos, em
sua quase totalidade, pela contribuinte;

i1) que, dessa forma, ficou constatado o emprego irregular do coeficiente de
32% para os anos-calendario de 2000, 2001 e 2002, periodos em que a contribuinte se sujeitara
ao regime do lucro presumido, quando se deveria ter aplicado o coeficiente de 8%;

1i1) que a contribuinte s6 participara de obras cujos contratos tinham vigéncia
por periodo inferior a um ano;

iv) a aceitagdo de todos os diferimentos de receita reconhecidos pela
contribuinte em sua escritura¢do contabil;

v) a consideragao dos pagamentos efetuados, dos débitos incluidos no PAES,
bem como das retengdes de tributos na fonte.

De outra parte, o 1. relator do 6rgdo julgador a quo divergiu do resultado da
diligéncia nos seguintes pontos: a possibilidade de diferimento das receitas; a existéncia
somente de diferimento de receitas.

Quanto ao ultimo aspecto, o i. relator do 6rgdo julgador de origem constatou
haver uma omissao de receitas em marco de 1998, de R$ 8.049,77, em agosto de 1998, de R$
29.600,66, em janeiro de 2000, de R$ 12.951,11, e em outubro de 2000, de R$ 32.458,28.

Em tais termos, sua conclusdo foi a seguinte:

a) de RS 1.079.354,35 de receitas de 1998 diferidas, foram reconhecidos
como receita em 1999, R$ 1.041.703,92, resultando numa omissdo de receita em 1998 de RS
37.650,43 (RS 8.049,77 + R$ 29.600,66);

b) de RS 72.936,99 de receitas de 1999 diferidas, todo esse valor foi
reconhecido como receita em 2001, inexistindo omissdo de receita de 1999;

c) de R$ 45.409,39 de receitas de 2000 diferidas, nenhum valor foi
reconhecido como receita em 2001 ou em 2002, havendo omissdo de receita de 2000 de R$
45.409,39 (R$ 12.951,11 + R$ 32.458,28);
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d) de R$ 71.752,69 de receitas de 2001 diferidas, todo esse valor foi
reconhecido como receita em 2002, inexistindo omissdo de receita de 2001;

e) de R$ 297.950,93 de receitas de 2002 diferidas, ndo ha nos autos o que
sucedera em 2003 e nos anos seguintes — anos que ndo foram objeto de autuacgao.

Ainda, que da receita diferida de 1997, de R$ 1.530.012,81, a recorrente s
reconheceu em conta de resultado R$ 2.097,36 em 1998, ressaltando, porém, que ndo houve
langamiento quanto ao ano-calendario de 1997.

Acentuou também o 1. relator do juizo a quo que nado procedeu a exigéncia de
encargos moratorios sobre as receitas indevidamente diferidas (“a”, “b” e “d” acima), pois isso
ndo se deu no lancamento original.

Pois bem.

Conforme as planilhas dos contratos de fls. 1209 a 1216, elaboradas na
diligéncia, e ndo contestadas pela contribuinte, todos os contratos com entes estatais e
paraestatais eram com prazo de execu¢ao inferior a um ano.

O diferimento do reconhecimento das receitas tinha suporte juridico?

Entendo que nao. Porém, por razdes diversas das deduzidas pelo orgado
julgador a quo — contratos de vigéncia inferior a um ano, com amparo na IN SRF 21/79.
Indevido se revela o diferimento do reconhecimento das receitas, porque, segundo se vé das
planilhas dos contratos (fls. 1209 a 1216), ndo se cuidava de constru¢des ou fornecimentos
contratados com base em preco unitario de quantidades de bens ou servigos produzidos, nos
moldes do art. 408 do RIR/99 (que reproduz o § 2° do art. 10 do Decreto-lei 1.598/77).

Das referidas planilhas se vé que se adotava o critério da medi¢ao da
producdo, sem indicagdo de unidades de bens ou servi¢os produzidos, o que afasta se tratar de
construcdes ou fornecimentos com base em pre¢o unitario de bens ou servigos produzidos.

Nesse passo, o item 10 da IN SRF 21/79 extravasou o limite da lei (art. 10,
§§ 2° e 3°, do Decreto-lei 1.598/77), estabelecendo restri¢do nessa nao contida:

10. Diferimento de Lucros Ndo Realizados de Contratos com
Entidades Governamentais

Qualquer que seja o prazo de execugdo de cada unidade, nos
contratos de prazo de vigéncia superior a doze meses com
pessoa juridica de direito publico ou empresa sob seu
controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou
sua subsidiaria, é facultado ao contribuinte diferir a
tributacdo do lucro até sua realizagdo.

A lei (art. 10, §§ 2° e 3°, do Decreto-lei 1.598/77, reproduzidos nos arts. 408
e 409, caput, 1 e II, do RIR/99) ndo restringe a taculdade do diferimento do lucro bruto, e
assim, da receita, aos contratos com prazo de vigéncia superior a 12 meses. Ela autoriza o
diferimento do lucro bruto, e, pois, da receita, a contratos de execugdo superior a um ano (que
ndo ¢ necessariamente 0 mesmo que prazo de vigéncia do contrato), como também a contratos
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de execugdo inferior a 12 meses, desde que se cuide de fornecimentos ou construgdes
contratados com base em prec¢o unitario de quantidades de bens ou servigos produzidos.

De todo modo, reputo que o diferimento no reconhecimento da receita, e,
assim, do lucio bruto (receitas lancadas a crédito em resultados de exercicios futuros, e custos
langados a débito nessa conta), processou-se indevidamente. Isso, por ndo consecug¢do da
hipdtese prevista nos § 2° ¢/c o § 3°, ambos do art. 10 do Decreto-lei 1.598/77 (reproduzidos
nos arts. 408 e 409, caput, 1 e 11, do RIR/99). E, de outra parte, quanto aos anos-calendario de
2000 a 2002, nao ha noticia de que a contribuinte tenha adotado o regime de caixa no ambito
lo lucro presumido — o regime de caixa deve ser para todas as receitas e despesas.

Registro aqui o seguinte. A bem ver, diferimento de receita, e, assim, de lucro
bruto (receitas lancadas a crédito em resultados de exercicios futuros, e custos lancados a
debito nessa conta), se da conforme o art. 409 do RIR/99.

Quero com isso dizer que a determinacdo prevista no art. 407, caput e § 1°,
do RIR/99 nada tem de ver com diferimento no reconhecimento de receitas.

Pelo contrario, a determinacdo contida no art. 407, caput e § 1°, do RIR/99
corresponde aos principios da realizagao da receita e do confronto das receitas com as despesas
(que, em conjunto, representam o principio da competéncia) — é aceitavel como a aplica¢do do
principio da realizagdo da receita, inclusive antes das alteragoes promovidas pelas Leis
11.638/07 e 11.941/09, e dos Pronunciamentos Técnicos CPC 17 e 30. Tal entendimento ¢
chancelado no Manual de Contabilidade das Sociedades por A¢oes, 6* ed., 2003, pp. 62 e 63
(pretérito, pois, as alteragdes das Leis 11.638/07 e 11.941/09, e dos Pronunciamentos Técnicos
CPC). Transcrevo os arts. 407 e 408, do RIR/99:

Producgio em Longo Prazo

Art. 407. Na apuragdo do resultado de contratos, com prazo de
execucdo superior a um ano, de constru¢do por empreitada ou de
fornecimento, a prego pré-determinado, de bens ou servigos a serem
produzidos, serdo computados em cada periodo de apuragdo
(Decreto-Lei n* 1.598, de 1977, art. 10):

I-0 custo de construgdo ou de produg¢do dos bens ou servigos
incorridos durante o periodo de apuragdo,

1I - parte do prego total da empreitada, ou dos bens ou servigos a
serem fornecidos, determinada mediante aplicagdo, sobre esse
preco total, da percentagem do contrato ou da produgdo executada
no periodo de apuragdo.

§1° A percentagem do contrato ou da produgdo executada
durante o periodo de apuracgdo podera ser determinada (Decreto-
Lein®1.598, de 1977, art. 10, § 19):

I - com base na relacdo entre os custos incorridos no periodo de
apuragdo e o custo total estimado da execugdo da empreitada ou
da producgdo; ou

II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo
a natureza da empreitada ou dos bens ou servigos, que certifique a
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percentagem executada em funcdo do progresso fisico da
empreitada ou producao.

§ 2° Na apuragdo dos resultados de contratos de longo prazo,
devem ser observados na escrituragdo comercial os procedimentos
estabelecidos nesta Segdo, exceto quanto ao diferimento previsto no
art. 409, que serd procedido apenas no LALUR.

Producdo em Curto Prazo

Art. 408. O disposto no artigo anterior ndo se aplica as construgoes
ou fornecimentos contratados com base em preco unmitario de
quantidades de bens ou servicos produzidos em prazo inferior a um
ano, cujo resultado devera ser reconhecido a medida da execu¢do
(Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 10, § 24).

Diferimento ¢ somente o previsto no art. 409 do RIR/99:

Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas
condicoes dos arts. 407 ou 408, com pessoa juridica de direito
publico, ou empresa sob seu controle, empresa publica, sociedade
de economia mista ou sua subsidiaria, o contribuinte poderd diferir
a tributacdo do lucro até sua realizagdo, observadas as seguintes
normas (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, § 3% e Decreto-Lei
n? 1.648, de 1978, art. 1%, inciso I):

I - podera ser excluida do lucro liquido do periodo de apuracao,
para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da
empreitada ou fornecimento computado no resultado do periodo
de apuracdo, proporcional a receita dessas operacoes consideradas
nesse resultado e ndo recebida até a data do balanco de
encerramento do mesmo periodo de apuracdo,

II - a parcela excluida nos termos do inciso I deverd ser computada
na determinagdo do lucro real do periodo de apuragido em que a
receita for recebida.

§1°% Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou
fornecimento, o direito ao diferimento de que trata este artigo
cabera a ambos, na propor¢cdo da sua participa¢do na receita a
receber (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, § 49).

§ 2% Considera-se como subsidiaria da sociedade de economia
mista a empresa cujo capital com direito a voto pertenga, em sua
maioria, direta ou indiretamente, a uma unica sociedade de
economia mista e com esta tenha atividade integrada ou
complementar.

§ 3% A pessoa juridica, cujos créditos com pessoa juridica de direito
publico ou com empresa sob seu controle, empresa publica,
sociedade de economia mista ou sua subsidiaria, decorrentes de
construgdo por empreitada, de fornecimento de bens ou de
prestagdo de servigos, forem quitados pelo Poder Publico com
titulos de sua emissdo, inclusive com Certificados de Securitizagdo,
emitidos especificamente para essa finalidade, podera computar a
parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido
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diferida na forma deste artigo, na determinagdo do lucro real do
periodo de apuragdo do resgate dos titulos ou de sua alienag¢do sob
qualquer forma (Medida Provisoria n* 1.749-37, de 1999, art. 19).

De outra parte, irrepreensivel ¢ o acolhimento do resultado da diligéncia em
relagdo aos pagarneitos efetuados, as retengdes de tributos na fonte e aos débitos incluidos no
PAES.

No que toca a nao exigéncia de encargos moratérios decorrentes do indevido
difertinento da receita, e do lucro bruto, ¢ incensuravel a conclusdo do i. relator do 6rgao
julgador de origem.

Com efeito, ndo tendo sido reconhecido no langamento o diferimento
indevido e, por conseguinte, a exigéncia de encargos moratorios, descabe ao 6rgao julgador
colocar a pretensdo de encargos moratdrios consequentes ao diferimento da receita, e do lucro
bruto.

Quanto a reducdo do coeficiente de 32% para 8%, no julgamento de origem,
observo o seguinte.

Aqui, a bem ver, ndo se tratou de mudanca de critério juridico, conforme o
art. 146 do CTN.

Do que consta do auto de infracdo (ndo ha termo de verificacao fiscal que o
acompanhe), bem como do relatério de conclusdo da diligéncia, extraivel é o juizo de que o
autuante aplicara originariamente o coeficiente de 32%, por incorre¢do na apuragao da matéria
de fato. E, com a diligéncia feita (alias pelo proprio autuante), constatando-se que quase tudo
(as obras) foi realizado com fornecimento de materiais pela contribuinte, diante do afloramento
da realidade de fato, a conclusdo foi a de ser aplicavel o coeficiente de 8%.

Se o caso fosse de mudanca de entendimento juridico, seja se diminuindo o
coeficiente, seja o aumentando, e tudo isso, ainda que se desse ndo pelo autuante, mas pelo
orgao julgador, entendo que ai resultaria derruida a pretensdo fiscal sobre os trimestres dos
anos-calendario de 2000 a 2002.

Foi o que sucedeu no acérdao n° 1103-00.030, da sessdo de 26 de agosto de
2009, de minha relatoria, em que se reconheceu a nulidade do langamento sobre as pretensoes
de IRPJ e de CSL por arbitramento do lucro, por vicio substancial, com ofensa ao art. 146 do
CTN.

Nao ¢ isso o que se d4d no caso vertente, a meu ver. Na hipotese ora em
discussdo, a redu¢do do coeficiente de 32% para 8% decorreu da reavaliacdo de questdo de
fato.

Dai ndo entrever na hipotese em exame vicio, seja no procedimento do
autuante, com a realizagdo de diligéncia, seja no entendimento do 6rgao julgador de origem.

Prosseguindo, igualmente ¢ irretocavel a conclusdo extraida pelo i. relator do
juizo a quo no que diz respeito a omissdo de receitas no ano-calendario de 1998 de R$
37.650,43 (RS 8.049,77 + RS 29.600,66, de marco ¢ agosto/98, respectivamente), bem como
em janeiro de 2000 de R$ 12.951,11, e em outubro de 2000 de R$ 32.458,28.
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Nao merece reproche a conclusdo do relator do juizo de origem de ndo ser
exigivel IRPJ no ano-calendario de 1998 e nos trimestres de 2000, mesmo se considerando as
receitas omitidas em contraste com a diligéncia, por serem superiores os créditos da
contribuinte apurados na diligéncia. O mesmo se diga quanto a CSL, com a excecao informada
para o 2° trimesice de 2000.

Também, ¢ irreparavel o entendimento consagrado no dispositivo do acordao
de origem:

- quanto a nao exigéncia de IRPJ e de CSL no primeiro trimestre de 2001,
pois, embora o resultado apurado na diligéncia tenha sido de R$ 13.507,59 e de R$ 11.857,75,
respectivamente, ndo havia valor no lancamento;

- sobre a manutencdo para a CSL de: R$ 18,84 para o 2° trimestre de 2000,
R$ 56,25 para o 2° trimestre de 2001, e de R$ 32,10 para o 3° trimestre de 2001, conquanto os
valores apurados na diligéncia tenham sido maiores, pois os mantidos foram os langados;

- quanto aos demais valores de exigéncia derruidos, por serem os do resultado
da diligéncia igual a zero (IRPJ: ano-calendario de 1999, 4° trimestre de 2001, 1° a 3°
trimestres de 2002; CSL: ano-calendario de 1999, 2° a 4° trimestres de 2002).

Com isso, ficaram mantidas exigéncias reduzidas de IRPJ e somente para os
2° e 3° trimestres de 2001 e 4° trimestre de 2002 (conforme resultado da diligéncia); bem como
foram mantidas exigéncias reduzidas de CSL e somente para o 2° trimestre de 2000, 2° e 3°
trimestres de 2001 e 1° trimestre de 2002 (quanto a esse, segundo resultado da diligéncia).

Com relacdo as multas isoladas, ndo cabem reparos, porquanto nio houve
irresignagao da contribuinte — ndo houve recurso voluntario.

Sob essa ordem de consideragdes e juizo, nego provimento ao recurso de
oficio.

E o meu voto.

Sala das Sessoes, em 5 de marco de 2013

(assinado digitalmente)

Marcos Takata - Relator
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